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AVISO 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e 
seus anexos, notadamente quanto ao 

credenciamento, objetivando uma perfeita 

participação no certame licitatório. 
 

Dúvidas: (69) 3212-9279 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

                        PREGÃO ELETRÔNICO N°: 273/2019/ÔMEGA/SUPEL/RO 
 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. PREÂMBULO:  
 
A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de seu(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 81/GAB/SUPEL, 

publicada no DOE do dia 23/04/2019, torna público que se encontra autorizada a realização da 

licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 

273/2019/ÔMEGA/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO LOTE, tendo por finalidade a 

qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas 

neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas 
alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 

12.205/06, n° 16.089/2011 e n° 21.675/2017, Decreto Federal n° 5.450/05, coma Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações 
vigentes, tendo como interessada a Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação – 

SEDUC-CTIC. 

 

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

 

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão 

do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência 

oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

 
1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

 
1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 

na data e horário, conforme abaixo: 

  

DATA DE ABERTURA: 11 de setembro de 2019. 

HORÁRIO: às 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
 

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - 
DF. 

 

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=161193
http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/decretos/de5450_2005.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 

0029.155019/2019-92, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico de 

Informações-SEI (https://www.sei.ro.gov.br/sobre). 

2 – DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

 

2.1. Do Objeto: Aquisição de Equipamentos de Segurança de Rede - Firewall, para atender as 
unidades escolares que estão interligadas com a sede da SEDUC através da rede MPLS, a qual 

disponibiliza acessos aos sistemas informatizados desta Secretaria e a comunicação de internet das 

referidas unidades e renovação de licença de 120 equipamentos já existentes no parque tecnológico 
desta Secretaria, que protegem atualmente as unidades atendidas pela INFOVIA do Governo do 

Estado, ou similar, desde que seja compatível com a solução de Gerenciamento Centralizado 

"BLOCKBIT GSM". 
 

2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO Ideste Edital – 

Termo de Referência, prevalecerão as últimas; 
 

2.2. Local/Horários/Entrega/Execução: Ficam aquelas estabelecidas no item 6 do Anexo I – 

Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 
requerente. 

 

2.3. Prazo/Cronograma de Execução: Ficam aquelas estabelecidas no item 6.2 do Anexo I – 

Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 
requerente. 

 

2.4. Garantia/Assistência Técnica: Ficam aquelas estabelecidas no item 3.19 do Anexo I – Termo 
de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 
2.5. Do Recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 6.3 do Anexo I – Termo de Referência, 

as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante 

poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 

18, § 1º e § 2º do Decreto Estadual nº 12.205/06,devendo o licitante mencionar o número do 

pregão, o ano e o número do processo licitatório,manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-
mail: supel.omega@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 

Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 

3212-9279, ou ainda,protocolar o original junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no 
horário das 07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - 

https://www.sei.ro.gov.br/sobre
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
mailto:supel.omega@gmail.com
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Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos, 

2ºAndar  em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242. 
 

3.1.1. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliada pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 
3.1.2. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto à impugnação será informada preferencialmente via 

e-mail (aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema 

Eletrônico do site Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das 
informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

3.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta 
de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

3.1.3.1. Até 24 (vinte e quatro) horas da sessão inaugural, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

disponibilizar a resposta da impugnação protocolada, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data 
e horário previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, 

definir uma nova data para a realização do referido certame.  

 

4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOE INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE 

DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus 

anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, 
referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 

19 do Decreto Estadual n.º 12.205/06,manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

supel.omega@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 
Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 

3212-9279 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 

30min. às 13h:30min. (Horário de Rondônia), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. 
Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º 

Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242, devendo o licitante 

mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.  
 

4.1.1. Até a data definida para a sessão inaugural,o(a) Pregoeiro(a) deverá disponibilizar a 

resposta dos esclarecimentos protocolados, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário 

previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir 
uma nova data para a realização do referido certame.  

 

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 
durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 

mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas 

de esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital. 
 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
mailto:supel.omega@gmail.com
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administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  
 

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 

5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 

bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 

5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais (Art. 7º, Lei n. 

10.520/02) 

 

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 

 
5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 

exigida para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio 

do site www.comprasgovernamentais.gov.br/; 
 

5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 

estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
Licitação; 

 

5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da 
natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo 

empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da 

cooperativa ou a própria Administração Pública.  

 
5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet. 

 
5.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou da Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros. 

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 
 

5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os 
casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a 

regularidade fiscal. 

 

5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 

enquadradas nos seguintes casos: 

 
5.4.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 

5.4.2. Sob a forma de consórcio; 

 
5.4.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 

por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, 

desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou ou cadastrado 
no SICAF ou no CEIS, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

 

5.4.3.1. Tratando-se de sanção do art. 7° da Lei do Pregão, os seus efeitos recaem apenas na esfera 

administrativa do órgão que a aplicou. 
 

5.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

 

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho 

da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, 
exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da 

Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 

 
5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 
5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 

Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas 

em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.  
 

5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 
legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

empresa. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS ME, EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, 

PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

E SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO. 

 
6.1As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, 

agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas de consumo devem atender as disposições estabelecidas na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição 

dos benefícios ali dispostos. 

 

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 

 

8– DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 

ELETRÔNICO  

 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da 

Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços COM VALOR TOTAL DO 

LOTE (CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO),a partir da data da 
liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br,até o horário limite de início da 

Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período 
a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços. 

 

8.1.1. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 
lances, se for o caso (inciso III, Art. 13, Decreto nº 12.205/2006), bem como acompanhar as 

operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (inciso IV, art. 13, Decreto nº 12.205/2006). 

 

8.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema Comprasnet, implicarão em plena aceitação, 
por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

8.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, as 

Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, 

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA 

COMPRASNET), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 

proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA. 

 
8.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNETNÃO DEVEM CONTER 

NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio 

da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 

proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.comprasnet.gov.br/
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8.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 
em sessão pública. 

 

8.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET e as 

especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 

 

8.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 
que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta licitação, os quais deverão compor sua proposta. 
 

09 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPPE CRITÉRIOS DE 

DESEMPATE 

 

9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4de conformidade com o estabelecido 
neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas 

no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 

detalhadas no Item8.2do Edital. 

 
9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

 
9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 
 

9.3.AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE 

IDENTIFICANDO, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO(A) 
PREGOEIRO(A). 

 

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/conforme Edital. 
 

9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

 

9.5.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço ofertado, 
os lances serão ofertados observando que somente serão aceitos somente lances em moeda 

corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) 

casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 
 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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9.6. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a 

qual é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável pelo 
fechamento do prazo aleatório. 

 

9.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de sua aceitação; 
 

9.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema; 
9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

 
9.10. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

 
9.11. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
 

9.11.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 
9.11.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o 

período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação 

do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA 
na fase de aceitabilidade; 

 

9.12. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

 

9.12.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados; 

 

9.12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 

através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
 

9.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo(a) Pregoeiro(a), de acordo com a 

comunicação às licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o tempo de 
iminência, os ITENS entrarão no horário de encerramento aleatório do sistema, no prazo máximo 

de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o qual o ITEM estará 

automaticamente encerrado, não sendo mais possível reabri-lo; 

 

9.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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9.15. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
 

9.16. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que 

neste caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei 
Complementar n. 123/06, CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET; 

 

9.17. Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, na forma preconizada no 
art.art. 3º, § 2º, incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, após 

obedecido o disposto nos subitens antecedentes, o sistema Comprasnet classificará 

automaticamente o licitante que primeiro ofertou o último lance.  
 

10 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

 
10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 

MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo o(a) Pregoeiro(a)examinar a compatibilidade dos 

preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de 

Preços da SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 

(duas) casas decimais; 

 
10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 

(valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 

SUPEL/RO.  

 
10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.Caso seja encerrada a fase de lances, e a 
licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM 

para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 

11 – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante conforme 

disposições contidas no presente Edital. 

 
11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) 

Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM; 

 
11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 

preços que atenda ao Edital; 
 

11.2.1 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 

e então DESCLASSIFICARÁ. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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11.2.1.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 
aceitabilidade. 

 

11.2.1.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao 

licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a 
composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 

8.666/93. 
 

11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital; 
 

11.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 7.1 deste 

edital de licitação; 

 

11.5. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

analisará a conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. Para tanto, após a 

fase de lances, o(a) Pregoeiro(a), antes da aceitação do item, convocará todas as licitantes, que 

estejam dentro do valor estimado para contratação, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

minutos, se outro prazo não for fixado, para enviar: 

 

11.5.1. Se no preenchimento da proposta, no próprio sistema, a licitante já cumprir com as 
especificações e teor solicitado para fins de aceitação, sob a exclusiva análise da Pregoeira, esta 

poderá ACEITÁ-LA diretamente, mediante confirmação registrada no Chat Mensagem do valor 

total da última oferta, procedendo aos devidos cálculos totais se necessário, sendo de 
responsabilidade do proponente manter a sua proposta ofertada no último lance, sujeitando-se às 

sanções aplicáveis, sendo dispensada a necessidade de envio do Anexo citado.” 

 
11.5.2. A PROPOSTA DE PREÇOS, com o valor devidamente atualizado do lance ofertado 

com a especificação completa do objeto, contendo marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO 

PRAZO ESTIPULADO. 
 
11.5.2.1 O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS, SOLICITADA NO SUBITEM 11.5, DEVERÁ SER 

ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA 

COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), 

TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ 

RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 

 
11.5.2.2.Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes na 

ordem de classificação de lance. 

 
11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) 

Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a 

acessá-lo; 

 

11.7. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 

PARA REENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO 

SUBITEM 11.5. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002


 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação Ômega 

 

 
Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9279 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

MARIA DO CARMO DO PRADO XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pregoeiro (a) SUPEL-RO Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300131839 Mat. XXXXXXXXXX 
 

 

 

11.7.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (proposta ou prospecto) 

a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 11.5 do Edital. 
 

11.8. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 

 
11.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda este Edital. 
 

11.10. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 
 

11.11. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, 

a critério do(a) Pregoeiro(a) que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via 

CHAT MENSAGEM; 
 

11.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a 

licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem 
assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 

 

12 – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

 

12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas 
de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do 

preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 

12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
 

12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 

unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 
alterando em consequência o valor da proposta. 

 

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

 

13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s); 
 

13.1.2. A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de 

Cadastramento de Fornecedores - SICAF, e pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC, 
expedido pela Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO,NOS DOCUMENTOS POR 

ELES ABRANGIDOS; 

 

13.2.1. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus 
respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos. 

 

13.1.2.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes 
da data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por 

meio do telefone (69) 3212-9242. 
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13.1.2.2. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos 

exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a Central de Serviços 
SERPRO, via telefone 0800 9789001, ou e-mail:css.serpro@serpro.gov.brou através do formulário 

eletrônico:  

https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348. 
 

13.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não     

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, na 

forma do art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999. 

 
13.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a informar a 

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da 

Lei n° 8.666/93, observadas as penalidades cabíveis.  
 

13.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

 
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

 
c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação 

também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito 

confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 
 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento 

 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
 

13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 
a) Certidão de Regularidade de Débito –CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento. 

 

13.6. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

mailto:css.serpro@serpro.gov.br
https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9854.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9854.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração - DREI; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 

4º, §2º do Decreto n° 7.775, de 2012. 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, 

e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

13.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

respectiva. 

13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05(recuperação judicial, 

extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias 
caso não conste o prazo de validade. 

 

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 

verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 
determina o art.58 da Lei 11.101/2005. 

 

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, 
a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
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b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a 
licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na 

Junta Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio 

Líquido (licitantes constituídas a mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas a menos 

de um ano), de 3% (três por cento) do valor estimado do LOTE que o licitante estiver 
participando. 
 

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da 

disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias; 
 

b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade 

dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida 
sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta; 

 

b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação 
de licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s). 

 

13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.8.1. O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa 
jurídica de direito público e privado, comprovando o desempenho da licitante em contrato 

pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da licitação, será conforme 

indicado abaixo. 

 
13.8.1.1. O (s) Atestado (s) emitido (s) por pessoa de direito privado deverá (rão) ter firma do 

emitente reconhecida em cartório competente; o (s) atestado (s) emitido (s) por pessoa de direito 

público deverá (rão) constar órgão, cargo e matricula do emitente, que comprove o fornecimento de 
equipamentos similares aos ofertados, quais sejam: serviços de instalação, configuração e suporte 

técnico, devendo estar explicita a marca, modelos e as quantidades fornecidas (art. 6º da OT nº. 

001/2017/SUPEL alterada pela OT nº. 002/2017/SUPEL). 

 
a) Entende-se por pertinente e compatível em características e quantidades o (s) atestado (s) que 

em sua individualidade ou soma de atestados, contemplem que a licitante já forneceu: 

 

Lote 

Item de 

Maior 

Relevância 

Características Quantidade 

I 1.1 
Renovação Part Number BBHWUTM022 - Standard Software License - UTM 

Subscription - APL BB 10 - for 24 months 
12 

II 

2.1 Aquisição Part Number BBHWUTM019 - Hardware Appliance APL UTM BB 10 20 

2.3 
Aquisição Part Number BBHWUTM022 - Standard Software License - UTM 

Subscription - APL BB 10 - for 24 months 
20 
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13.8.1.2. Dos Requisitos Comuns Para Todos os Itens 

a) Os produtos que compõe a Solução de Segurança devem todos ser produzidos pelo mesmo 
fabricante; 

b) A LICITANTE deve informar na proposta comercial e na tabela de formação de preços 

marca e modelo do(s) produto(s) ofertado(s); 

c) A LICITANTE deverá realizar a instalação dos produtos de segurança contratados pelo 
presente certame; 

d)  A LICITANTE deverá apresentar carta do fabricante quanto ao fornecimento, garantia e 

funcionalidade dos produtos ofertados. 
e)  A LICITANTE deverá apresentar declaração emitida pelo fabricante específica para este 

certame comprovando que a empresa faz parte do programa de parcerias e que possui autorização 

para comercializar os seus produtos e serviços. 
f)  A LICITANTE deverá emitir declaração que cumpre todos os requisitos técnicos do edital 

se responsabilizando por isso, sendo que os requisitos técnicos serão validados pela equipe técnica 

de homologação. 

g)  A mesma deve fornecer atestado comprovando a existência de equipe técnica com pessoas 
capacitadas pelo fabricante em todas as soluções adquiridas. O atestado/diploma deverá ser 

fornecido pelo fabricante; 

 

13.8.1.3. Para os itens do Lote 01, será exigido: 

a)  Atestado de Capacidade Técnica, em nome da LICITANTE, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove o fornecimento de equipamentos similares aos ofertados 

serviços de instalação, configuração e suporte técnico, devendo estar explicitada a marca, modelos 
e as quantidades fornecidas; 

 

b)  Declaração do Fabricante informando que a LICITANTE está autorizada a comercializar a 
solução e está apta para instalar, configurar e realizar suporte técnico; 

 

c)  Declaração do Fabricante informando que seu produto atende a todas as características e 
funcionalidades exigidas e contidas neste edital; 

 

d)  A LICITANTE deverá possuir 2 (dois) técnicos certificados pelo Fabricante da solução para 

comprovar qualificação para execução do serviço. 

 

13.8.1.3.1. Para a comprovação de Qualificação Técnica do Lote 01, deverão ser 

apresentados pela LICITANTE os documentos como segue: 

a) Declaração de Empresa, para qual já tenha fornecido e instalado os Ativos de Rede "Firewall" 

(documento timbrado e assinado); 

b) declaração que a licitante utiliza a metodologia de gestão de projetos baseada nas melhores 

práticas definidas pelo PMBOK Guide – Project Management Body of Knowledge. 

c) Comprovar que o Profissional indicado, pertence ao quadro de pessoal da Empresa, mediante 

apresentação da ficha de registro de empregados, autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional 

do Trabalho) ou cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de 
trabalho, constando a admissão do responsável técnico até a data da entrega da proposta, ou 
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contrato específico de prestação de serviços, devidamente com firma reconhecida em cartório, ou 

no caso do profissional ser sócio da empresa, pela cópia do contrato social. 

d) Declaração formal subscrita pelo Representante Legal da Licitante autorizando a inclusão e 

disponibilidade de Técnico certificado em projeto, instalação e configuração pelo fabricante da 

solução de Firewall ofertada, de forma a garantir a correta implementação dos referidos 

equipamentos. 

 

13.8.1.4. Para o Lote 02, será exigido: 

a)  Atestado de Capacidade Técnica, em nome da LICITANTE, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove o fornecimento de equipamentos similares aos ofertados 

serviços de instalação, configuração e suporte técnico, devendo estar explicitada a marca, modelos 

e as quantidades fornecidas; 
 

b)  Declaração do Fabricante informando que a LICITANTE está autorizada a comercializar a 

solução e está apta para instalar, configurar e realizar suporte técnico; 

 
c)     Declaração do Fabricante informando que seu produto atende a todas as características e 

funcionalidades exigidas e contidas neste edital; 

 
d)    A LICITANTE deverá possuir 2 (dois) técnicos certificados pelo Fabricante da solução para 

comprovar qualificação para execução do serviço. 

 

13.8.1.5. Dos documentos Especiais: 

a) Declaração do Fabricante informando que a LICITANTE está autorizada a comercializar, 

instalar, configurar e prestar suporte técnico na solução ofertada; 

 
b) Declaração do Fabricante informando que seu produto atende a todas as características e 

funcionalidades exigidas e contidas neste edital; 

 
c) A LICITANTE deverá possuir 02 (dois) técnico certificado pelo Fabricante da solução para 

comprovar qualificação para execução do serviço. 
 

 

13.8.2. Os atestados deverão indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 
telefone e data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além da 

descrição do objeto, quantidade e prazos de fornecimento dos objetos. 

 

13.8.3. Os atestados de capacidade técnica apresentados estarão sujeitos à confirmação de 
autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43, parágrafo 3º da Lei Federal nº 

8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações inverídicas. 

 

13.9. Outros documentos exigíveis. 

13.10. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não seja 

contemplado pelo CADASTRO DA SUPEL ou pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ SER 

ANEXADO EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET, quando o Pregoeiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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realizar a convocação da licitante para enviar o ANEXO, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

minutos,se outro prazo não for fixado, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 
 

13.10.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo 

Pregoeiro, através do sistema eletrônico. 

 
13.10.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA 

COMPRASNET TERÁ EFEITO PARATODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA 

ENCONTRA-SE CLASSIFICADA. 
 

13.10.3. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 

CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 
01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA 

QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O 

ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 

 

13.10.4. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 

PARA REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃOFORA DO PRAZO 

PREVISTO NO SUBITEM 13.9. 

 

13.10.4.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (habilitação) a 

solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 13.9 do Edital. 

 
13.11. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 
 

13.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 

 
13.13. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas 

que regem este Pregão.  

 

13.14. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova;  

 

13.14.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 
exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via online, gratuitamente, 

quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de 

inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando 
da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos. 

 

13.15. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
serão inabilitadas. 

 

13.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
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13.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos 

termos do Decreto Estadual n° 21.675/2017. 

13.16.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.15.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;  

13.17. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual 

nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

- CEIS/CGU (Lei Federal nº 12.846/2013),Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e Lista de Inidôneos, mantida 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU, a fim de evitar contratação e empresas que tenham sido 

impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública. 

13.18. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 
 

13.18.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz 

e; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 

13.18.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 

 
13.19. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
13.20. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

 

14 – DOS RECURSOS 

 
14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer 

Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e 

motivada, explicitando sucintamente suas razões sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 20 

(vinte) minutos. 
 

14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados 

http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12846-1-agosto-2013-776664-publicacaooriginal-140647-pl.html
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. 
XVIII, art. 4°, Lei Federal n.º 10.520/2002). 

 

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 

eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas 
registradas. 

 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

 

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e 

submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão 

anterior. 
 

14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio 

do Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 

contratação. 

14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não 

esteja disponível no Sistema de Eletrônico de Informação (SEI). 

14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 

 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.  

 

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 

 

14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão 

Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 
14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 

 

14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse 
mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o 
menor preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) 

ITENS ADJUDICANDO-O. 

 

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente.  
 

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 

não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que 
decidiu o recurso. 

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação. 

 
15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à 

Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

 

16 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a 

partir de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 meses, 

podendo ser prorrogado por interesse da contratante, na forma do art.57 da Lei 8.666/93. 

16.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17 – DO PAGAMENTO 

 

Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Conforme estabelecido no item 19 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

19– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Conforme estabelecido no item 18.2 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

20 – DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Conforme estabelecido no item 18.1 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

21 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da contratação, objeto 

deste Termo de Referência, estão consignados no orçamento Fonte 0112, Programa/Projeto 

Atividade 12.126.1076.2204, Elemento de Despesa 4.4.90.40/3.3.90.40/4.4.90.52. 

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302294/artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993


 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação Ômega 

 

 
Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9279 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

MARIA DO CARMO DO PRADO XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pregoeiro (a) SUPEL-RO Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300131839 Mat. XXXXXXXXXX 
 

 

 

22 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

22.1. A Administração Pública se reserva no direito de:  

 
22.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 

terceiros; 

 
22.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou 

ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a 

qualquer indenização. 
 

22.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

 

22.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a 

realização da sessão pública. 

 
22.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
22.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante 

sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que 

regem esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 
 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto. 

 
22.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 

celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta de 
preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas 

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei ° 10.520/2002, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das 

demais cominações legais.  

 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no 

órgão responsável pela licitação. 
 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua 

proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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22.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 

considerado o da proposta de preços. 
 

22.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração 

Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

22.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 

§ 1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

22.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 

22.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 

integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 
 

22.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das demais formas de 

publicidade prevista na legislação pertinente.  

 

22.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá 
pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 

 

22.17. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade 
Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais 

condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº. 

12.205, de 02.06.2006, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações.  

 

22.18.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 8.666/93. 

 

22.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração; 

 
22.18.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

prevista naLei n° 8.666/93. 

 
22.20. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/e alternativamente no site www.supel.ro.gov.br. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.supel.ro.gov.br/
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22.21. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação 

e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos. 
 

22.22. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 

obtidas pelo telefone/fax (069) 3212-9270, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

LICITAÇÕES – SUPEL/RO. 
 

22.23. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 

será o da Comarca de Porto Velho/RO. 
 

23 – ANEXOS 

 

23.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos: 
ANEXO I -Termo de Referência; 

ANEXO II -Quadro Estimativo de Preços; 

 
 

Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2019. 
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ANEXO I DO EDITAL  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Nº 015/2019 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Educação – SEDUC 

Unidade Administrativa: Gabinete da Seduc – SEDUC-GAB 

Unidade Solicitante: Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação – SEDUC-

CTIC 

  

2. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

O presente Termo de Referência foi elaborado em atendimento ao disposto no inciso I do art. 8º, 

do Decreto Estadual nº 12.234, de 13 de junho de 2006, cujas regras se pautam nos princípios 

estabelecidos na Constituição Federal, art. 37, caput, nas Leis Federais nº 8.666/93 (Lei Geral 

de Licitação) e 10.520/02 (Lei do Pregão), nos Decretos Estaduais nº 12.205/06 e 12.234/06 
(Pregão Eletrônico e Presencial), e tem a finalidade de instruir procedimento licitatório a ser 

deflagrado para aquisição de Aquisição de Equipamentos de Segurança de Rede – Firewall. 

  

3. OBJETO E OBJETIVO 

3.1. Do Objeto 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a Aquisição de Equipamentos de Segurança 

de Rede - Firewall, para atender as unidades escolares que estão interligadas com a sede da 

SEDUC através da rede MPLS, a qual disponibiliza acessos aos sistemas informatizados desta 

Secretaria e a comunicação de internet das referidas unidades e renovação de licença de 120 

equipamentos já existentes no parque tecnológico desta Secretaria, que protegem atualmente as 
unidades atendidas pela INFOVIA do Governo do Estado, ou similar, desde que seja compatível 

com a solução de Gerenciamento Centralizado "BLOCKBIT GSM". 

  

3.2. Do Objetivo 

Atualizar o principal meio tecnológico de proteção contra ameaças de rede, ataques hackers, 

filtro de URL e autenticação/identificação dos usuários de internet das unidades 

escolares/administrativas é uma obrigação disposta no Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965 de 
23 de abril de 2014, que entre outras obrigações, prevê penalizações por crimes cometidos por 

meio da internet, trazendo a obrigação de registro de todos aqueles que se conectam na sua rede 

privada ou pública com informações suficientes para se fornecer os dados de acesso e 
identificação aos órgãos competentes solicitantes em casos de investigação ou apuração de 

responsabilidades. 

  

3.3. Das Especificações Técnicas e Quantidades Estimadas 
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3.3.1. As descrições apresentadas nos 02 (dois) Lotes foram definidas pela Coordenadoria de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – SEDUC-CTIC (5540711). 

3.3.2. O objeto do presente termo é composto por 02 (dois) Lotes, com as seguintes 

especificações e estimativas: 

Lote I - RENOVAÇÃO 

Item Descrição/Especificação 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Estimada 

1.1 
Part Number BBHWUTM022 - Standard Software License - UTM 
Subscription - APL BB 10 - for 24 months 

Unid. 120 

1.2 
Part Number BBSSR00289 - Suporte 14x6 - Banco de Horas Mensal 
- 3hrs 

Unid. 120 

Equipamento e Serviços, fornecidos e prestados pela empresa: Blockbit Tecnologia Ltda, 
CNPJ 02.423.535/0001-09. 

 

Lote II – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

Item Descrição/Especificação 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Estimada 

2.1 
Part Number BBHWUTM019 - Hardware Appliance APL UTM BB 
10 

Unid. 181 

2.2 
Part Number BBHWUTM020 - Standard Software License - APL 
UTM BB 10 

Unid. 181 

2.3 
Part Number BBHWUTM022 - Standard Software License - UTM 
Subscription - APL BB 10 - for 24 months 

Unid. 181 

2.4 
Part Number BBSSR00289 - Suporte 14x6 - Banco de Horas Mensal 
- 3hrs 

Unid. 181 

2.5 Serviço de Instalação e Configuração da Solução de UTM Unid. 181 

Equipamento e Serviços da Blockbit Tecnologia Ltda, ou similar, desde que seja compatível com a solução de 
Gerenciamento Centralizado "BLOCKBIT GSM". 

3.4. Da Característica do Hardware 

 O equipamento deve se instalar em mesa ocupando no máximo 1U (44,45mm) da 

referida mesa; 

 Dispor de fonte de alimentação com tensão de entrada de 110V / 220V AC 

automática e frequência de 50-60 Hz; 

 Deverão ser fornecidos todos os cabos de energia, serial (RS-232/RJ45), para 

instalação e funcionamento do dispositivo; 

 Possuir led indicador on/off, disco e devices de rede; 
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  Possuir throughput mínimo de 2000 Mbps para tráfego UDP; 

  Suportar no mínimo 250.000 (duzentas e cinquenta mil) conexões simultâneas; 

  Suportar no mínimo 17.000 (Dezessete mil) novas conexões por segundo; 

  Possuir throughput mínimo de 450 Mbps para tráfego HTTP/ HTTPS via Proxy; 

  Possuir throughput mínimo de 175 Mbps para tráfego HTTP/ HTTPS com 

inspeção SSL via Proxy; 

  Possuir throughput mínimo de 260 Mbps para tráfego IPS; 

  Possuir throughput mínimo de 335 Mbps para tráfego VPN IPSEC com 

criptografia (AES-128); 

  Possuir throughput mínimo de 210 Mbps para tráfego VPN SSL com criptografia 

(AES-128); 

  Possuir no mínimo 4 (quatro) interfaces de rede Gigabit Ethernet 10/100/1000 
com leds indicativos de link e atividade, as portas entregues deverão ser roteáveis, ou 

seja, não será aceito equipamento com porta do tipo switch; 

  Possuir dispositivo de armazenamento interno de no mínimo 32 GB padrão SSD; 

  Possuir no mínimo 1 (uma) porta console de conexão padrão RJ45 para acesso à 
interface de comando CLI especifica para esta finalidade, utilizando cabo do tipo serial 

RS-232/RJ-45; 

  Possuir pelo menos 1 (uma) portas USB para conexão de dispositivos externos; 

3.5. Especificações Gerais De Software UTM 

3.5.1. Funções Básicas 

  Hardware (Appliances) que atuam na segurança e performance do ambiente de 

rede; 

  VPN SSL, VPN IPSec (Client-to-site e Site-to-site); 

  Controle de Aplicações; 

  Proxy Web e Filtro de Conteúdo Web (URL Filtering); 

  Detecção e prevenção de intrusos – IPS; 

  Qualidade de serviço – QOS; 

  Anti-Malware; 

  SD-WAN; 

  Cluster. 

3.5.2. Características Gerais 

  A plataforma deve ser otimizada para análise de conteúdo de aplicações em 

camada 7; 

  Interface em português e inglês; 

 O sistema deve permitir o acesso à interface de gerenciamento WEB por qualquer 

interface de rede configurada; 
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  O software deverá ser fornecido em sua versão mais atualizada, não sendo 

permitido qualquer tipo de comprovação futura. 

  Todo o ambiente deverá ser gerenciado sem a necessidade de produtos de 

terceiros para compor a solução. 

   Tanto os Gateways de Segurança bem como a Gerência Centralizada deverão 

suportar monitoramento através de SNMP v1, v2 e v3. 

  A Solução deverá prover inspeção SSL; 

  A solução deverá ser em hardware dedicado tipo appliance com sistema 

operacional customizado para garantir segurança e melhor desempenho. 

  Deve ser totalmente gerenciável remotamente, através de rede local, sem a 

necessidade de instalação de mouse, teclado e monitor de vídeo; 

  Deve suportar cluster do tipo Failover (HA) com replicação da tabela de estado. 

3.6. Das Funcionalidades do Firewall 

  Possuir capacidade de processamento de pacotes e interfaces de acordo com a 

tabela de performance dos equipamentos; 

  Permitir a conexão simultânea de vários administradores, com poderes de 

alteração de configurações e/ou apenas de visualização das mesmas; 

  Possuir um sistema de armazenamento remoto para salvar backups da solução 

com suporte a conexões do tipo Network File System, SSH e PenDrive; 

  Possibilitar a visualização dos países de origem e destino nos logs de eventos, de 

acessos e ameaças. 

  Possuir mecanismo que permita a realização de cópias de segurança (backups) do 

sistema e restauração remota, através da interface gráfica, a solução deve permitir o 

agendamento diário ou semanal; 

  O sistema deve permitir configurar o período ou número de cópias que deseja 

manter no repositório remoto e executar a manutenção de período automaticamente. 

  As cópias de segurança devem ser salvas compactadas e criptografadas de forma 

a garantir segurança, confiabilidade e confidencialidade dos arquivos de backup; 

  O sistema ainda deve contemplar um recurso de cópia de segurança do tipo 
snapshot, que contemple a cópia completa das configurações dos serviços e recursos do 

sistema; 

  Deve possibilitar a restauração do snapshot através da interface web de qualquer 

ponto remoto, de modo a contribuir para uma restauração imediata sem a necessidade de 

reinicialização do sistema; 

  Deve permitir habilitar ou desabilitar o registro de log por política de firewall. 

  Possuir controle de acesso à internet por endereço IP de origem e destino; 

  Possuir controle de acesso à internet por sub-rede; 

  Possuir suporte a tags de VLAN (802.1q); 

  Suportar agregação de links, segundo padrão IEEE 802.3ad; 
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  Possuir ferramenta de diagnóstico do tipo tcpdump; 

  Possuir integração com Servidores de Autenticação RADIUS, TACACS+, LDAP 

e Microsoft Active Directory; 

  Possuir métodos de autenticação de usuários para qualquer aplicação que se 

execute sob os protocolos TCP (HTTP, HTTPS, FTP e Telnet); 

  Possuir a funcionalidade de tradução de endereços estáticos – NAT 

(Network Address Translation), um para um, N-para-um e vários para um. 

  Permitir controle de acesso à internet por períodos do dia, permitindo a aplicação 

de políticas por horários e por dia da semana; 

  Permitir controle de acesso à internet por domínio, exemplo: gov.br, org.br, 

edu.br; 

  Possuir a funcionalidade de fazer tradução de endereços dinâmicos, muitos para 

um, PAT. 

  Possuir suporte a roteamento dinâmico RIP V1, V2, OSPF, BGP; 

 Possuir funcionalidades de DHCP Cliente, Servidor e Relay; 

  Deverá suportar aplicações multimídia como: H.323, SIP; 

  Possuir tecnologia de firewall do tipo Stateful; 

  Possuir alta disponibilidade (HA), trabalhando no esquema de redundância do 

tipo ativo-passivo; 

  Permitir o funcionamento em modo transparente tipo “bridge”; 

  Permitir a criação de pelo menos 20 VLANS no padrão IEEE 802.1q; 

  Possuir conexão entre estação de gerência e appliance criptografada tanto em 

interface gráfica quanto em CLI (linha de comando); 

  Deverá suportar forwarding de multicast; 

  Permitir criação de serviços por porta ou conjunto de portas dos seguintes 

protocolos, TCP, UDP, ICMP e IP; 

  Permitir o agrupamento de serviços; 

  Permitir o filtro de pacotes sem a utilização de NAT; 

  Permitir a abertura de novas portas por fluxo de dados para serviços que 

requerem portas dinâmicas; 

  Possuir mecanismo de anti-spoofing; 

  Permitir criação de regras definidas pelo usuário; 

  Permitir o serviço de autenticação para HTTP e FTP; 

  Possuir a funcionalidade de balanceamento e contingência de links; 

  Deverá ter técnicas de detecção de programas de compartilhamento de arquivos 

(peer-to-peer) e de mensagens instantâneas, suportando ao menos: Yahoo! Messenger, 
MSN Messenger, ICQ, AOL Messenger, BitTorrent, eDonkey, GNUTella, KaZaa, 

Skype e WinNY. 
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3.7. Identificação de Usuário 

  Deve possuir a capacidade de criação de políticas de acesso de Firewall, VPN, 
IPS e Controle de aplicação integradas ao repositório de usuários sendo: Active 

Directory, LDAP, TACAC´S e Radius; 

  Deve possuir integração com Microsoft Active Directory para identificação de 

usuários e grupos permitindo granularidade de controle/políticas baseadas em usuários e 

grupos de usuários; 

  Para usuários não registrados ou não reconhecidos no domínio, a solução deve 

ser capaz de fornecer uma autenticação baseada em navegador (Captive Portal), sem a 

necessidade de agente; 

  Deve possuir Captive Portal com suporte a Autenticação Social (Facebook, 

Twitter, Google); 

  A solução deverá ser capaz de identificar nome do usuário, login, 

máquina/computador registrados no Microsoft Active Directory; 

  Na integração com o AD, todos os domain controllers em operação na rede do 

cliente devem ser cadastrados de maneira simples e sem utilização de scritps de 

comando; 

  A solução de identificação de usuário deverá se integrar com as funcionalidades 

Firewall, controle de aplicação e IPS, sendo elas do mesmo fabricante; 

  A solução deve suportar a opção de instalação de softwares agentes nos 

PCs/Laptops para que os próprios PCs/Laptops enviem suas credenciais de IP/nome de 

usuário do domínio/nome da máquina para o gateway diretamente, sem que o Gateway 

tenha que fazer Queries no AD; 

3.8. Das Funcionalidades da VPN 

  VPN baseada em appliance; 

  Possuir algoritmos de criptografia para túneis VPN: AES, DES, 3DES; 

  Suporte a certificados PKI X.509 para construção de VPNs; 

  Possuir suporte a VPNs IPSec site-to-site: 

  Criptografia, 3DES, AES128, AES256, AES-GCM-128 

  Integridade MD5, SHA-1, SHA-256, SHA384 e AES-XCBC; 

  Algoritmo Internet Key Exchange (IKE) versões I e II; 

  AES 128 e 256 (Advanced Encryption Standard); 

  Suporte a Diffie-Hellman Grupo 1, Grupo 2, Grupo 5, Grupo 14; Grupo 15, 
Grupo 16, Grupo 17, Grupo 18, Grupo 19, Grupo 20, Grupo 21, Grupo 22, Grupo 23, 

Grupo 24, Grupo 25, Grupo 26, Grupo 27, Grupo 28, Grupo 29, Grupo 30; 

  Possuir suporte a VPN SSL; 

  Possuir capacidade de realizar SSL VPNs utilizando certificados digitais; 

  A VPN SSL deve possibilitar o acesso a toda infra-estrutura da contratante de 

acordo com a política de segurança, através de um plug-in ActiveX e/ou Java; 
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  Deve permitir a arquitetura de vpn hub and spoke; 

  Suporte a VPNs IPSec client-to-site; 

  Deverá possuir cliente próprio para Windows para o estabelecimento da VPN 

client-to-site. 

  Suporte à inclusão em autoridades certificadoras (enrollment) mediante SCEP 

(Simple Certificate Enrollment Protocol); 

  Possuir funcionalidades de Auto-Dicovery VPN capaz de permitir criar tuneis de 

VPN dinâmicos entre múltiplos dispositivos (spokes) com um gateway centralizador 

(hub); 

  A funcionalidade de AD-VPN deve suportar criar os seguintes tipos de tuneis: 

Site-to-Site; Full-Mesh e Star. 

3.9. Das Funcionalidades da Detecção de Intrusão 

  A Detecção de Intrusão deverá ser baseada em appliance: 

  Capacidade de detecção de mais de 22.000 ataques; 

  O Sistema de detecção e proteção de intrusão deverá estar orientado à proteção 

de redes; 

  Possuir tecnologia de detecção baseada em assinatura; 

  O sistema de detecção e proteção de intrusão deverá possuir integração à 

plataforma de segurança; 

  Possuir capacidade de remontagem de pacotes para identificação de ataques; 

  Deverá possuir capacidade de agrupar assinaturas para um determinado tipo de 

ataque; Exemplo: agrupar todas as assinaturas relacionadas a web-server para que seja 

usado para proteção específica de Servidores Web; 

  Deverá possuir capacidade de análise de tráfego para a detecção e bloqueio de 

anomalias como Denial of Service (DoS) do tipo Flood, Scan, Session e Sweep; 

  Mecanismos de detecção/proteção de ataques; 

  Reconhecimento de padrões; 

  Análise de protocolos; 

  Detecção de anomalias; 

  Detecção de ataques de RPC (Remote procedure call); 

  Proteção contra-ataques de Windows ou NetBios; 

  Proteção contra-ataques de SMTP (Simple Message Transfer Protocol) IMAP 

(Internet Message Access Protocol, Sendmail ou POP (Post Office Protocol); 

  Proteção contra-ataques DNS (Domain Name System); 

  Proteção contra-ataques a FTP, SSH, Telnet e rlogin; 

  Proteção contra-ataques de ICMP (Internet Control Message Protocol); 

  Alarmes na console de administração; 
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  Alertas via correio eletrônico; 

  Monitoração do comportamento do appliance através de SNMP, o dispositivo 
deverá ser capaz de enviar traps de SNMP quando ocorrer um evento relevante para a 

correta operação da rede; 

  Capacidade de resposta/logs ativa a ataques; 

  Terminação de sessões via TCP resets; 

  Atualizar automaticamente as assinaturas para o sistema de detecção de intrusos; 

 O Sistema de detecção de Intrusos deverá atenuar os efeitos dos ataques de 

negação de serviços; 

  Possuir filtros de ataques por anomalias; 

  Permitir filtros de anomalias de tráfego estatístico de: flooding, scan, source e 

destination session limit; 

  Permitir filtros de anomalias de protocolos; 

  Suportar reconhecimento de ataques de DoS, reconnaissance, exploits e evasion; 

  Suportar verificação de ataque nas camadas de aplicação; 

3.10. Das Funcionalidades de QOS 

  Adotar solução de Qualidade de Serviço baseada em appliance; 

  Permitir o controle e a priorização do tráfego, priorizando e garantindo banda 

para as aplicações (inbound/outbound) através da classificação dos pacotes (Shaping), 

criação de filas de prioridade, gerência de congestionamento e QoS; 

  Permitir modificação de valores DSCP para o DiffServ; 

  Limitar individualmente a banda utilizada por programas de compartilhamento 

de arquivos do tipo peer-to-peer; 

  Deverá integrar-se ao serviço de diretório padrão LDAP, inclusive o Microsoft 

Active Directory, reconhecendo grupos de usuários cadastrados; 

  Deverá prover funcionalidade de identificação transparente de usuários 

cadastrados no Microsoft Active Directory e LDAP; 

  Deverá controlar (limitar ou expandir) individualmente a banda utilizada por 

grupo de usuários do Microsoft Active Directory e LDAP; 

  Deverá controlar (limitar ou expandir) individualmente a banda utilizada por sub-

rede de origem e destino; 

  Deverá controlar (limitar ou expandir) individualmente a banda utilizada por 

endereço IP de origem e destino; 

3.11. Das Funcionalidades do Antivírus 

  Possuir funções de Antivírus, Anti-spyware; 

  Possuir antivírus em tempo real, para ambiente de gateway internet integrado a 

plataforma de segurança para os seguintes protocolos: HTTP, SMTP, POP3 e FTP; 

  Permitir o bloqueio de malwares (adware, spyware, hijackers, keyloggers, etc.) 
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  Permitir o bloqueio de download de arquivos por extensão e tipo de arquivo; 

  Permitir o bloqueio de download de arquivos por tamanho. 

3.12. Das Funcionalidades do Proxy e Filtro de Conteúdo Web 

  Possuir solução de filtro de conteúdo web integrado a solução de segurança 

  Possuir pelo menos 75 categorias para classificação de sites web 

  Possuir base mínima contendo, 40 milhões de sites internet web já registrados e 

classificados; 

  Possuir categoria exclusiva, no mínimo, para os seguintes tipos de sites web 

como: Webmail; Instituições de Saúde; Notícias; Pornografia; Restaurante; Mídias 

Sociais; Esporte; Educação; Games; Compras; 

  Permitir a monitoração do tráfego internet sem bloqueio de acesso aos usuários; 

  Integrar-se ao serviço de diretório padrão LDAP, inclusive o Microsoft Active 

Directory, reconhecendo contas e grupos de usuários cadastrados; 

  Prover funcionalidade de identificação transparente de usuários cadastrados no 

Microsoft Active Directory; 

  Exibir mensagens de bloqueio customizável pelos Administradores para resposta 
aos usuários na tentativa de acesso a recursos proibidos pela política de segurança da 

contratante; 

  Permitir a filtragem de todo o conteúdo do tráfego WEB de URLs conhecidas 
como fonte de material impróprio e códigos (programas/scripts) maliciosos em applets 

Java, cookies, activeX através de: base de URL própria atualizável; 

  Permitir o bloqueio de páginas web através da construção de filtros específicos 

com mecanismo de busca textual; 

  Permitir a criação de listas personalizadas de URLs permitidas – lista branca e 

bloqueadas – lista negra; 

  Deverá permitir o bloqueio de URLs inválidas cujo campo CN do certificado 

SSL não contém um domínio válido; 

  Garantir que as atualizações regulares do produto sejam realizadas sem 

interromper a execução dos serviços de filtragem de conteúdo web; 

  Deverá permitir a criação de regras para acesso/bloqueio por grupo de usuários 

do serviço de diretório LDAP; 

  Deverá permitir a criação de regras para acesso/bloqueio por endereço IP de 

origem; 

  Deverá permitir a criação de regras para acesso/bloqueio por sub-rede de origem; 

  Deverá ser capaz de categorizar a página web tanto pela sua URL como pelo seu 

endereço IP; 

  Deverá permitir o bloqueio de páginas web por Classificação como páginas que 

facilitam a busca de Audio, Video e URLs originadas de Spam; 

  Deverá permitir a criação de listas personalizadas de URLs permitidas – lista 

branca e bloqueadas – lista negra; 
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  Deverá funcionar em modo Proxy Explícito para HTTP, HTTPS, e FTP e em 

Proxy Transparente; 

  Deverá permitir configurar a porta do Proxy Explícito. 

3.13. DAS FUNCIONALIDADES DO CONTROLE DE APLICAÇÕES 

  As funcionalidades abaixo devem ser baseadas em appliance: 

  Deverá reconhecer no mínimo 700 aplicações; 

  Deverá possuir pelo menos 10 categorias para classificação de aplicações; 

  Deverá possuir categoria exclusiva, no mínimo, para os seguintes tipos de 

aplicações como: P2P; Web; Transferência de arquivos; Chat; Social; 

  Deverá permitir a monitoração do tráfego de aplicações sem bloqueio de acesso 

aos usuários; 

  Deverá integrar-se ao serviço de diretório padrão LDAP, inclusive o Microsoft 

Active Directory, reconhecendo grupos de usuários cadastrados; 

  Deverá prover funcionalidade de identificação transparente de usuários 

cadastrados no Microsoft Active Directory; 

  Deverá permitir a criação de regras para acesso/bloqueio de aplicações por grupo 

de usuários do Microsoft Active Directory; 

  Deverá permitir a criação de regras para acesso/bloqueio de aplicações por grupo 

de usuários do serviço de diretório LDAP; 

  Deverá permitir a criação de regras para acesso/bloqueio por endereço IP de 

origem; 

 Deverá permitir a criação de regras para acesso/bloqueio por sub-rede de origem e 

destino; 

 Deverá garantir que as atualizações regulares do produto sejam realizadas sem 

interromper a execução dos serviços de controle de aplicações. 

3.14. Sistema de Proteção Avançada Contra Ameaças – ATP 

 Possuir sistema de proteção avançada contra ameaças (ATP) nativo; 

  O sistema de ATP deve monitorar e analisar o tráfego da rede, identificar 

aplicativos e ameaças de ataques direcionados e persistentes e efetuar os respectivos 

bloqueios. 

  Deve ser baseado em uma lista de assinaturas eletrônicas que atue em tempo real 

analisando a camada de aplicação, capaz de identificar o conteúdo dos pacotes, fazer log 

(registros) das assinaturas trafegadas, inspecionar os pacotes e efetuar o descarte 
automático do pacote quando identificado assinaturas de pacotes maliciosos, 

inapropriados para o uso no ambiente corporativo; 

  A base de assinaturas do sistema de ATP nativo deverá ser fornecida pelo 

período do contrato; 

  Possuir um mínimo de 31 mil (trinta e um mil) assinaturas; 

  Dever permitir a identificação de aplicativos e ameaças independente das portas e 

protocolos; 
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  Deve permitir a atualização automática das assinaturas por meio de agendamento 

diário; 

  Possuir capacidade de inspecionar e bloquear em tempo real, ameaças do tipo: 

activex, malware, malware-backdoors, ataques P2P, trojans, worms, user_agents, pua 

(adware, p2p, toolbars) malwares para mobile, blacklist, botcc, exploits-kits, file-

executable, file-flash, file-identify, file-image, file-java, file-multimedia, file-office, file-

other, file-pdf, games, inappropriate e vulnerabilidades conhecidas; 

  Possuir uma ferramenta de bloqueio de execução de aplicativos, integrado à base 

de Antivírus e Antimalware; 

  Possuir capacidade de inspecionar e bloquear em tempo real, aplicativos do tipo: 

ads, cloud, colaboração, download, e-mail, games, mobile, p2p, proxy, remote, redes 

sociais; storage, streaming, update, voip e web. 

  Possuir capacidade de inspecionar e bloquear em tempo real, aplicativos de VoIP 

tais como: Hotline, Asterisk, Linphone, SIP, Skype, Xlite SIP, X-Pro SIP, Cisco SIP, 

OpenSIP, Bria, ClearSea e Nero SIP; 

  Possuir capacidade de inspecionar e bloquear em tempo real, aplicativos de 
Redes Sociais tais como: Aol Instant Messenger, Badoo, BaiduHi, Airtime, Blogger, 

BoldChat, ChatON, China.com, Facebook, Flickr, FC2, Fring, Google Analytics, 

Google App, ICQ, Linkdin, Meetup, MSM Messenger, Netlog, Skype, Tinder, Tuenti, 

Twitter, WhatssApp, WeChat e Zoho Chat; 

  Possuir capacidade de inspecionar e bloquear em tempo real, aplicativos e 

transferências de arquivos do tipo P2P (peer to peer) tais como: BitTorrent, Gnutella, 

FastTrack, IceShare, Napster, Shareman e de Storages, tais como: Dropbox, Easy-share, 
Google Drive, Megashare, MegaUpload, Rapidshare, OneDrive, Yahoo Box, 

SoundCloud e Filemail, DivShare; 

 Suportar exceção de ameaças por assinatura; IP de origem ou IP de destino; 

 Suportar exceção de aplicativos por assinatura; IP de origem ou IP de destino; 

 Deve possuir mecanismos para gerar gráfico do histórico da relação de eventos 

entre as “ameaças detectadas” e as “ameaças bloqueadas”; 

 Deve possuir mecanismos para gerar gráfico do histórico da relação de eventos 

entre os “aplicativos detectados” e os “aplicativos bloqueados”; 

  Deve possuir mecanismos para gerar log dos registros das incidências, 

classificados em pelo menos 3 (três) níveis de impacto: “baixo; médio e alto”; 

  Gerar registro do tipo Top Level, dos 10(dez) mais, inclusive da relação de 

eventos entre usuários e ameaças, usuário e aplicativos, aplicativos e ameaças 

identificados e bloqueados; 

3.15. SD-WAN: 

  Possuir funcionalidades de SD-WAN, não se limitando aos recursos solicitados 

abaixo; 

  Possuir o balanceamento automático para conexões externas à internet através 

das interfaces físicas; 

  Permitir utilizar VPN IPsec para interligar unidades remotas; 
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  Possuir recurso de “persistência de link” para impedir a queda de conexões em 

aplicações que não suportam o load balance de link; 

  O balanceamento deverá ser baseado em critérios de desempenho, devendo no 

mínimo, permitir verificar o monitoramento do consumo de banda, perda de pacotes, 

jitter e latência; 

  Deve possuir uma janela web ou dashboard capaz de fornecer informações dos 

eventos relacionado ao recurso SD-WAN; 

  Deverá oferecer um monitor capaz de prover em tempo real as seguintes 

informações: 

a. Consumo de banda; 

b. Perda de pacotes; 

c. Jitter; 

d. Latência. 

3.16. Alta Disponibilidade 

  Possuir mecanismo de Alta Disponibilidade operando em modo Ativo/Standby, 

com as implementações de Fail Over. 

 Não serão permitidas soluções de cluster (HA) que façam com que o equipamento 

(s) reinicie após qualquer modificação de parâmetro/configuração seja realizada pelo 

administrador. 

  O Sincronismo dos servidores deve ser por interface exclusiva permitindo utilizar 

mais de uma interface de Heartbeat; 

3.17. Serviço de Instalação e Configuração da Solução de UTM 

  Para as soluções ofertadas, a contratada deverá cotar um valor total para a 

instalação e customização inicial dos dispositivos adquiridos; 

  Este serviço deverá ser utilizado para a operacionalização inicial dos produtos 

adquiridos, customização, funcionalidades e políticas; 

  A instalação deve ser feita por técnicos treinados e certificados, comprovados 

através de atestado emitido pelo fabricante; 

  Toda a despesa de deslocamento e hospedagem deve ser de responsabilidade da 

contratada; 

3.18. Serviços de Prestação de Suporte Técnico Remoto 8x5 

  Serviço de suporte REMOTO para os equipamentos de segurança de borda 

contratados, no horário 8x5 (Segunda a sexta-feira das 08:00 às 18:00, exceto feriados), 

pelo tempo de contrato, com as seguintes características: 

  A contratada deve possuir serviço de abertura de chamados remoto capaz de abrir 

chamados de forma centralizada, em caso de ocorrências de defeitos e/ou falhas na rede 

relativos aos equipamentos e/ou produtos fornecidos; 

  A contratada deverá iniciar o atendimento de suporte em no máximo 8 horas 

úteis após a abertura do chamado; 
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  A contratada deverá fornecer atestado comprovando a existência de equipe 

técnica de no mínimo 3 pessoas capacitadas em todas as soluções adquiridas. O atestado 

deverá ser fornecido pelo fabricante; 

  A CONTRATADA será eximida da aplicação das sanções administrativas para 

os respectivos chamados em que sejam descumpridos os tempos de solução, desde que 

comprovadas as seguintes situações: Quando constatado que o problema está 
relacionado a “bug” no produto e que o fabricante não possui uma correção imediata 

para tal, sendo este fato declarado pelo próprio; 

  A CONTRATADA tomou todas as medidas possíveis visando providenciar 

solução de contorno. 

3.19. Da Garantia e Assistência Técnica do Objeto 

3.19.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de todos os produtos fornecidos pela mesma 
contados a partir da data de fornecimento dos equipamentos, garantindo que os produtos estejam 

em conformidade com as especificações funcionais e operacionais descritas neste Edital. 

3.19.2. O atendimento da garantia de hardware deverá ser do tipo “on site”, ou seja, no local 

onde os equipamentos estiverem instalados. 

3.19.3. A garantia de todos os equipamentos deverá ser de 24 (Vinte e quatro) meses a contar da 

data de fornecimento dos mesmos. 

3.19.4. A garantia deverá abranger a manutenção corretiva com a cobertura de todo e qualquer 
defeito apresentado nos equipamentos, inclusive substituição de peças, partes, componentes de 

acessórios, sem representar qualquer ônus para a contratante. 

3.19.5. Durante o período da garantia, a CONTRATADA deverá garantir fornecimento de 

equipamentos para normalização de qualquer defeito, que não seja atribuível a uso inadequado. 

3.19.6. A CONTRATADA deverá informar o número de telefone e/ou e-mail de sua central de 

atendimento. 

3.19.7. O tempo de solução, que compreende o tempo entre a abertura do chamado e a definitiva 

solução do chamado, deverá atender a tabela abaixo: 

Tabela - SLA Garantia 

Descrição Dia útil 

Cidade de Porto Velho - RO 5 

Demais municípios 15 

3.19.8. O transporte e as despesas decorrentes do envio das unidades a reparar ou reparadas, 

serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA até o término do período de garantia. 

3.19.9. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, reparar qualquer unidade enviada num 

prazo de até 60 (sessenta) dias. Este prazo será contado a partir da data de recebimento do 

material pela CONTRATADA até a data de envio a CONTRATANTE. 

3.19.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar para a CONTRATANTE um canal de 

comunicação para registro de abertura de chamados técnicos e controle com atendimento 24 
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horas. Os chamados poderão ser efetuados através de telefone, e-mail ou pela internet quando 

disponibilizada pela CONTRATADA. 

  

3.20. Da Forma de Prestação dos Serviços 

3.20.1. Os serviços serão executados conforme discriminados abaixo: 

Lote 
I 

Atualização de licença de Firewall UTM com liberação de update de base de conhecimento de IPS, 
AntiMalware, URL e do software de Firewall; 

Serviço de suporte REMOTO para os equipamentos de segurança de borda contratados, no horário 8x5 
(Segunda a sexta-feira das 08:00 às 18:00, exceto feriados), pelo tempo de contrato. 

Lote 

II 

Serviço de suporte REMOTO para os equipamentos de segurança de borda contratados, no horário 8x5 
(Segunda a sexta-feira das 08:00 às 18:00, exceto feriados), pelo tempo de contrato; 

Serviço utilizado para a operacionalização inicial dos produtos adquiridos, customização, funcionalidades e 
políticas. 

 4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS (Lei nº. 10.520/02, art. 1º) 

4.1. Os bens descritos neste Termo de Referência, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, 

enquadram-se na classificação de bens comuns, uma vez que possuem padrões de desempenho e 

qualidade segundo especificações usuais no mercado. 

5. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO (Lei 10.520 art. 3º, I; e Lei 8.666/93, art. 3º, § 1º, I) 

5.1. Do Interesse Público 

Esta Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO adquiriu, em 2017, a solução de proteção 

de rede - Firewall UTM, para as unidades remotas, a qual tem atendido satisfatoriamente às 

necessidades da organização. A solução de segurança de UTM inclui: filtro de pacote, controle 

de aplicação, administração de largura de banda (QoS), VPN IPSec e SSL, IPS, prevenção 
contra ameaças de vírus, spywares, ransomware, backdoor, bot, filtro de URL, bem como 

controle de transmissão de dados e acesso à internet. Solução está do fabricante BLOCKBIT. 

Tendo em vista todo o tempo e investimento realizado para consolidação das tecnologias 
utilizadas, capacitação da equipe conforme demonstrado nos certificados de 

treinamento 5579678, 5579708, 5579736, 5579791, 5579839, 5579875 e 5579906 anexados ao 

processo, implantação das soluções e centralização das funcionalidades, entende-se que o 

ambiente de segurança precisa ser estendido às novas Unidades Educacionais que estão 
atualmente sem nenhuma proteção e controle, visando manter a uniformidade do ambiente e a 

integração com a consoles de gerenciamento que possuem licenciamento vigente, fazendo assim 

que fique devidamente resguardado o princípio da economicidade pública, haja vista que, caso 
seja implantado uma solução diferente da já adquirida, será dispensado um investimento de 

grande vulto, de forma desnecessária, uma vez que já existe base suficiente para continuidade 

dos equipamentos a serem a adquiridos, conforme quadro de distribuição (5590755). 

Com o objetivo de, além de aumentar a capilaridade da rede, garantindo a segurança da operação 

e estender o alcance da rede e, ao mesmo tempo, permitir a identificação dos usuários, é 

necessário que os equipamentos de rede estejam atualizados e em garantia afim de obter pleno 

funcionamento da rede informática desta Secretaria. Contudo, faz-se necessário que os 
equipamentos novos tenham interoperabilidade com a atual solução (hardware e software) e se 

mantenham compatíveis com o mecanismo de segurança adquirido e implementados por esta 

SEDUC/RO. 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6395053&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000768&infra_hash=ca92a3ac300b945fe772f4de3033a1a3be6196e9d9d749920a791150f180e09e
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6395085&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000768&infra_hash=6f3c04486e4c30eb08231a6627abbc3588ff474029f7bafe968134569d8d5cf6
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6395116&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000768&infra_hash=39d4e8cc7756ca6269f7c50dfb50be7a86f044945f303ee45087e29e5e749cde
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6395176&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000768&infra_hash=eb6fa8406a2afc6d9be91fbc94aab46c89c629eede03dbfefcf3cf160ea9ace4
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6395224&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000768&infra_hash=eab852ccff8e61f3fdae1e11da0aba9bcbb627070987661aa83149d986872215
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6395263&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000768&infra_hash=090fec8b72354697bf0b7e94db84df08ca4bcd0f5f80ae1ec03752bb72184631
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6395298&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000768&infra_hash=2264aa6375e0f7108890b5ee94a00558ed5eb3eb5e0fde27361481faedcbc602
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6407112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000768&infra_hash=449a0fb8e27fddf5cd5e148f426f79bee8a734bc8ed4e39a90a6f5a24f6fbfe0
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Cumpre ressaltar que a proposição pela aquisição de novas licenças de hardware e software já 

existentes no parque tecnológico desta SEDUC-RO com indicação de marca e modelo do 
software de solução de segurança de TI traz enorme vantajosidade para a Entidade sendo 

tecnicamente justificável, pois, de forma complementar aos Regulamentos de Licitações do deste 

órgão, prevê o parágrafo 5°, artigo 7°, da lei 8.666/93, que caberá a aquisição de material sem 

similaridade, SALVO nos casos em que for tecnicamente justificável, como é objeto da presente 
aquisição. Podemos citar também o disposto no item I do artigo 15 da lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993 (I – Atender ao princípio de padronização, que imponha compatibilidade técnica e de 

desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e 
garantia oferecidas), todos os itens desse edital, por questões de compatibilidade, gerência, 

suporte e garantia, devem ser do mesmo fabricante. 

Além disso, pode-se citar o entendimento pacificado do TCU, nos termos do acordão nº 

849/2012 – transcrito abaixo: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 

com fundamento nos arts. 85 e 89 do Regimento Interno do TCU e ante as razões expostas 

pelo Relator, em: 

9.1 aprovar o presente projeto de súmula, nos seguintes termos: “Em licitações referentes a 

compras, inclusive de softwares, é possível a indicação de marca, desde que seja estritamente 

necessária para atender a exigências de padronização e que haja prévia justificação.” 

O objeto desta contratação é considerado material comum, assim entendido como aquele que se 

apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer 

tempo, num mercado próprio. Constitui objeto comparável entre si, visto que pode ser executado 

mecanicamente ou segundo protocolos, métodos, regulamentos e técnicas pré-estabelecidas e 

conhecidos por todas as empresas que atuam no ramo. 

Temos como objetivo relevante esta nova aquisição a proteção dos dados pessoais dos alunos e 

dos profissionais do quadro da educação que trafegam na rede de dados deste órgão. 
Recentemente tivemos no Brasil a regulamentação das atividades de tratamento de dados 

pessoais com a Lei nº 13.709/2018, conhecida como a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD ou LGPDP). Além das mudanças que tornaram mais rígidas com a alteração dos artigos 

7º e 16º do Marco civil da Internet, Lei nº 12.965/2014. 

O Art. 46 da LGPD traz o seguinte texto: 

“Art. 46.  Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito.” 

A solução principal capaz de executar essa tarefa é justamente o objeto desta licitação, ou seja, o 

Firewall UTM. 

Sendo assim, justifica-se aquisição de firewall e licenciamento do fabricante BLOCKBIT, pois o 

papel que o referido equipamento exerce no ambiente de TIC desta SEDUC-RO é de grande 
relevância técnica, visto que, a ausência dessas soluções representa risco a preservação da 

segurança da informação e a própria disponibilidade dos serviços prestados pela instituição. 

Os itens estão agrupados em lotes, considerando que os mesmos guardam relação entre si, não 

podendo ser adquiridos individualmente, uma vez que perde a sua finalidade e 
operacionalização. O agrupamento em lotes se deu por similaridade dos objetos, conforme a 

divisão em dois lotes dos equipamentos, a realização de pregão com previsão de adjudicação por 
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lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e 

que guardem relação entre si não é ilegal. No presente caso, observando-se os princípios da 
economicidade e da eficiência, vitais à Administração Pública, seria temerário conceber uma 

contratação distinta para atender a cada equipamento solicitado. A contratação em lotes, nos 

moldes em que se encontra, permite à Administração Pública uma maior economia com o ganho 

em escala, haja vista que os licitantes poderão vir a ofertar preços bem mais vantajosos para a 

Administração Pública, sem restringir a competitividade. 

Além disso, o objetivo foi evitar a ampliação do número de fornecedores, com vistas a preservar 

o máximo possível a rotina das unidades escolares e administrativas, que são afetadas por 
eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores. De fato, 

lidar com um menor número de fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento 

de todo o processo de contratação e fornecimento. O aumento da eficiência administrativa do 
setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento. O não 

parcelamento do objeto em itens, nos termos do Art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993 neste caso se 

demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 

competitivo da licitação, visa assegurar o êxito da aquisição e também a eficiência na gerência e 

fiscalização do futuro contrato. 

Dispõe a Decisão nº 263/2014 – Pleno, inciso I, letras “a”, “b” e “c”, constante do Processo nº 

2771/2014: “I – Aprovar o seguinte Projeto de Súmula: “A Administração Pública em geral 
deverá restringir a utilização do critério de julgamento menor preço por lote, reservando-a 

àquelas situações em que a fragmentação em itens acarretar a perda do conjunto; perda da 

economia de escala; redundar em prejuízo à celeridade da licitação; ocasionar a excessiva 

pulverização de contratos ou resultar em contratos de pequena expressão econômica, observadas 

as seguintes condições cumulativas: 

a) apresentar justificativa que demonstre a motivação para a utilização do critério de julgamento 

menor preço por lote; 

b) prever quantidade restrita de itens por lote; 

c) proceder ao agrupamento por lote de itens que guardem homogeneidade entre si, isto é, 

considerando-se a natureza e características dos itens, possam ser fornecidos por um mesmo 

fornecedor, concretizando, assim, os princípios da competitividade e igualdade;” 

Em consonância com a decisão acima vislumbramos estarem presentes na aquisição em trâmite 

as seguintes motivações para o julgamento em lotes: a) A fragmentação em itens poderá 

acarretar a perda do conjunto; b) Perda da economia de escala; c) Redundar em prejuízo à 
celeridade da licitação; d) Ocasionar a excessiva pulverização de contratos; e) Resultar em 

contratos de pequena expressão econômica. Vislumbra-se também com a presente justificativa 

que se encontram preenchidas as condições cumulativas expostas nas letras "a", "b" e "c" da 
decisão supra quais sejam: apresentação de justificativa, previsão de quantidade restritas de itens 

por lote e agrupamento por lote de itens que guardem homogeneidade entre si podendo ser 

fornecidos por um mesmo fornecedor. 

  

5.2. Das Quantidades Solicitadas e Estimadas 

As demandas do presente Termo de Referência, foram definidas pela Coordenadoria de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – SEDUC-CTIC, conforme Memorando nº 

44/2019/SEDUC-CTIC (5540693) e Solicitação de Compras (5540711). 

  

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6343070&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000768&infra_hash=e96d81acc1bd9b4a22a87da68029bea8d2261dde149de8ebf2e55ee54a9b1806
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6343089&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000768&infra_hash=62d47071d031dda9b13d2a097c93c33c5c8ac3b6fe8a0f9905d0f28933094c56
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6. LOCAL DE EXECUÇÃO, PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

6.1. Local de Entrega/Execução 

6.1.1. Os serviços referentes ao Lote I, serão executados na capital Porto Velho e nas cidades 

pertencentes ao município de Rondônia. 

6.1.2. Os serviços referentes ao Lote II serão executados na capital Porto Velho e nas cidades 

pertencentes ao município de Rondônia. 

  

6.2. Do Prazo de Entrega/Cronograma de Execução 

6.2.1. O prazo de até 07 (sete) dias corridos para o item 1.1 do Lote I e 60 (trinta) dias corridos 

para os itens 2.1, 2.2 e 2.3 do Lote II, contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento 

da Nota de Empenho – NE, expedida pelo órgão solicitante. 

6.2.2. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela 

Contratada, dos seguintes requisitos cumulativos: 

a. solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega dos bens; 

b. comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força maior ou 
fato do príncipe), ocorrido depois da apresentação de sua proposta, que tenha correlação direta 

de causa e efeito sobre a necessidade do atraso. 

6.2.3. Não se admitirá prorrogação se: 

a. o atraso ocorrer por culpa da contratada; 

b. se não cumprir os requisitos do item 6.2.2; ou 

c. houver interesse público devidamente justificado nos autos que demonstre ser a escolha mais 

vantajosa para a administração. 

6.2.4. Ocorrendo recusa ou atraso na entrega total ou parcial do bem, o responsável pela 

fiscalização do contrato se obriga por força do Art. 4º da Lei Estadual nº. 2.414/11, a produzir 

parecer técnico e o encaminhará ao ordenador de despesas para instauração de procedimento 
administrativo, instrução dos autos para fins de penalização da contratada e inserção no 

“Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual”. 

6.2.5. Qualquer solicitação por parte da Contratada deverá ser dirigida ou entregue na Secretaria 

de Estado da Educação, situada na Rua Padre Chiquinho s/n, Bairro Pedrinhas, palácio Rio 

Madeira, Edifício Reto 1, CEP: 76.801-468 – Porto Velho/RO, aos cuidados da Diretoria 

Administrativa e Financeira – DAF/SEDUC, de segunda à sexta-feira, no horário das 7h30min 

às 13h30min. 

  

6.3. Das Condições de Recebimento 

6.3.1. O recebimento do objeto será efetuado por uma Comissão de Recebimento, designada pela 

autoridade competente, e se dará da seguinte forma: 

6.3.2. Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório por servidor da 
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Gerência de Almoxarifado e Patrimônio-GAP/SEDUC, no verso da fatura/nota fiscal ou Termo 

de Recebimento Provisório, em prazo não superior a 2 (dois) dias úteis. 

6.3.3. O recebimento provisório NÃO liquida a despesa e NÃO se presta para autorizar o 

pagamento dos bens. 

6.3.4. Definitivamente após a verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação 

pela comissão designada pela autoridade competente, composta de no mínimo 03 (três) 
membros, mediante aposição de carimbo e/ ou Termo de Recebimento Definitivo, em prazo não 

superior a 15 (quinze) dias úteis. 

6.3.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 

CONTRATADO em face da eventual existência de vícios redibitórios. 

6.3.6. O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou 
substituído no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será suspenso o prazo de 

recebimento definitivo, até que seja sanada a situação. 

6.3.7. Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto deste Termo de 
Referência ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o 

resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 

77 c/com art. 78, inc. II, da Lei nº. 8.666/93, bem como a aplicação de penalidades, conforme o 
disposto no art. 87 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá 

o contraditório e a ampla defesa. 

6.3.8. Todos os materiais objeto desta aquisição, deverão estar acompanhados de nota fiscal com 

o nome e caracterização clara e precisa dos produtos. Deverá conter também o número da Nota 

de Empenho. 

  

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas do presente processo correrão por conta do Programa/Atividades 

nº 12.126.1076.2204 - Modernizar a Infraestrutura Tecnológica de TI na Educação, Fonte - 

0112, conforme o Plano Plurianual, PPA 2016-2019 e a LOA 2019 nº 4.454, de 07 de janeiro de 

2019. 

Lote Itens Descrição 
Natureza de 

Despesa 

I 

1.1 
Renovação Part Number BBHWUTM022 - Standard Software License - UTM 
Subscription - APL BB 10 - for 24 months 

4.4.90.40 

1.2 
Renovação Part Number BBSSR00289 - Suporte 14x6 - Banco de Horas 
Mensal - 3hrs 

3.3.90.40 

II 

2.1 
Aquisição Part Number BBHWUTM019 - Hardware Appliance APL UTM BB 
10 

4.4.90.52 

2.2 
Aquisição Part Number BBHWUTM020 - Standard Software License - APL 
UTM BB 10 

4.4.90.40 

2.3 Aquisição Part Number BBHWUTM022 - Standard Software License - UTM 4.4.90.40 
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Subscription - APL BB 10 - for 24 months 

2.4 
Aquisição Part Number BBSSR00289 - Suporte 14x6 - Banco de Horas Mensal 
- 3hrs 

3.3.90.40 

2.5 Serviço de Instalação e Configuração da Solução de UTM 3.3.90.40 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Lei 8.666/93, art. 40, XIV) 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

apresentação formal da respectiva documentação, respeitada a ordem cronológica das 

exigibilidades, depois da liquidação da despesa: 

a. Nota fiscal; 

b. Termo de Recebimento Definitivo; 

c. Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal (conforme PGFN/RFB Nº 1751, de 

02/10/2014); 

d. Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

e. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

f. Certificado de Regularidade do FGTS; 

g. Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal nº 12.440/2011, 

de 07/07/2011). 

8.2. As Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota 
Fiscal/Fatura, a descrição dos serviços, o número do empenho e o número da Conta Bancária da 

CONTRATADA, para depósito do pagamento. 

8.3. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária - OB e depósito em conta corrente, 

indicada pela Contratada. 

8.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO, CNPJ: 04.564.530/0001-13 – Endereço: Rua Padre Chiquinho, Bairro Pedrinhas 

– CEP 76.801-468 – Porto Velho/ RO - Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Guaporé, Reto 01. 

8.5. Na hipótese da Nota Fiscal/Fatura apresentar erros ou dúvidas quanto à exatidão ou 

documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 

fixado para pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar, para cobrança 
as partes controvertidas com as devidas justificativas, nestes casos a CONTRATANTE terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento, para efetuar uma análise e o respectivo 

pagamento no mesmo prazo estipulado no item 8.1. 

  

9. DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

9.1. Da Habilitação Jurídica 

9.1.1. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração 

atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

9.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou outro instrumento equivalente, com 

todas as suas alterações em vigor, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o 
objeto licitado, devidamente registrado ou inscrito, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

http://www.vellozaegirotto.com.br/portal/index.php/noticias/844-portaria-pgfn-rfb-n-1751-de-02-de-outubro-de-2014.html
http://www.vellozaegirotto.com.br/portal/index.php/noticias/844-portaria-pgfn-rfb-n-1751-de-02-de-outubro-de-2014.html


 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação Ômega 

 

 
Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9279 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

MARIA DO CARMO DO PRADO XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pregoeiro (a) SUPEL-RO Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300131839 Mat. XXXXXXXXXX 
 

 

 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

9.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.1.5. Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante 

legal da empresa, se for o caso. 

 9.2. Da Qualificação Técnica 

9.2.1. O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa 

jurídica de direito público e privado, comprovando o desempenho da licitante em contrato 
pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da licitação, será 

conforme indicado abaixo. 

9.2.2. O (s) Atestado (s) emitido (s) por pessoa de direito privado deverá (rão) ter firma do 

emitente reconhecida em cartório competente; o (s) atestado (s) emitido (s) por pessoa de direito 
público deverá (rão) constar órgão, cargo e matricula do emitente, que comprove o fornecimento 

de equipamentos similares aos ofertados, quais sejam: serviços de instalação, configuração e 

suporte técnico, devendo estar explicita a marca, modelos e as quantidades fornecidas (art. 6º da 

OT nº. 001/2017/SUPEL alterada pela OT nº. 002/2017/SUPEL); 

a) Entende-se por pertinente e compatível em características e quantidades o (s) atestado (s) 

que em sua individualidade ou soma de atestados, contemplem que a licitante já forneceu: 

Lote 
Item de Maior 

Relevância 
Características Quantidade 

I 1.1 
Renovação Part Number BBHWUTM022 - Standard Software 

License - UTM Subscription - APL BB 10 - for 24 months 
12 

II 

2.1 
Aquisição Part Number BBHWUTM019 - Hardware Appliance 

APL UTM BB 10 
20 

2.3 
Aquisição Part Number BBHWUTM022 - Standard Software 

License - UTM Subscription - APL BB 10 - for 24 months 
20 

 
9.2.3. Para a comprovação de Qualificação Técnica do Lote 01, deverão ser apresentados pela 

LICITANTE os documentos como segue: 

 

a) Declaração de Empresa, para qual já tenha fornecido e instalado os Ativos de Rede "Firewall" 
(documento timbrado e assinado); 

 

b) declaração que a licitante utiliza a metodologia de gestão de projetos baseada nas melhores 
práticas definidas pelo PMBOK Guide – Project Management Body of Knowledge. 

 

c) Comprovar que o Profissional indicado, pertence ao quadro de pessoal da Empresa, mediante 
apresentação da ficha de registro de empregados, autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional 

do Trabalho) ou cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de 
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trabalho, constando a admissão do responsável técnico até a data da entrega da proposta, ou 

contrato específico de prestação de serviços, devidamente com firma reconhecida em cartório, ou 
no caso do profissional ser sócio da empresa, pela cópia do contrato social. 

 

d) Declaração formal subscrita pelo Representante Legal da Licitante autorizando a inclusão e 

disponibilidade de Técnico certificado em projeto, instalação e configuração pelo fabricante da 
solução de Firewall ofertada, de forma a garantir a correta implementação dos referidos 

equipamentos. 

9.2.4. Para os itens do Lote 01, será exigido: 

a. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da LICITANTE, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove o fornecimento de equipamentos similares aos 

ofertados serviços de instalação, configuração e suporte técnico, devendo estar explicitada a 

marca, modelos e as quantidades fornecidas; 

b. Declaração do Fabricante informando que a LICITANTE está autorizada a comercializar a 

solução e está apta para instalar, configurar e realizar suporte técnico; 

c. Declaração do Fabricante informando que seu produto atende a todas as características e 

funcionalidades exigidas e contidas neste edital; 

d. A LICITANTE deverá possuir 2 (dois) técnicos certificados pelo Fabricante da solução para 

comprovar qualificação para execução do serviço. 

9.2.5.Para o Lote 02, será exigido: 

a. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da LICITANTE, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove o fornecimento de equipamentos similares aos 

ofertados serviços de instalação, configuração e suporte técnico, devendo estar explicitada a 

marca, modelos e as quantidades fornecidas; 

b. Declaração do Fabricante informando que a LICITANTE está autorizada a comercializar a 

solução e está apta para instalar, configurar e realizar suporte técnico; 

c. Declaração do Fabricante informando que seu produto atende a todas as características e 

funcionalidades exigidas e contidas neste edital; 

d. A LICITANTE deverá possuir 2 (dois) técnicos certificados pelo Fabricante da solução para 

comprovar qualificação para execução do serviço. 

9.2.6. As exigências quanto aos atestados de capacidade técnica estão estabelecidas conforme 

art. 3º da Orientação Técnica n°. 001/2017/GAB/SUPEL, de 14/02/2017, DOE nº. 38, de 

21/02/2017, retificada pela Orientação Técnica nº 002/2017/GAB/SUPEL, DE 08/03/2017, DOE 

n° 46, de 10/03/2017. 

9.2.8. Dos documentos Especiais: 

· Declaração do Fabricante informando que a LICITANTE está autorizada a comercializar, 

instalar, configurar e prestar suporte técnico na solução ofertada; 

· Declaração do Fabricante informando que seu produto atende a todas as características e 

funcionalidades exigidas e contidas neste edital; 

· A LICITANTE deverá possuir 02 (dois) técnico certificado pelo Fabricante da solução para 

comprovar qualificação para execução do serviço. 

9.2.9.Dos Requisitos Comuns Para Todos Os Itens 
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· Os produtos que compõe a Solução de Segurança devem todos ser produzidos pelo mesmo 

fabricante; 

· A LICITANTE deve informar na proposta comercial e na tabela de formação de preços marca 

e modelo do(s) produto(s) ofertado(s); 

· A LICITANTE deverá realizar a instalação dos produtos de segurança contratados pelo 

presente certame; 

· A LICITANTE deverá apresentar carta do fabricante quanto ao fornecimento, garantia e 

funcionalidade dos produtos ofertados. 

· A LICITANTE deverá apresentar declaração emitida pelo fabricante específica para este 
certame comprovando que a empresa faz parte do programa de parcerias e que possui 

autorização para comercializar os seus produtos e serviços. 

· A LICITANTE deverá emitir declaração que cumpre todos os requisitos técnicos do edital se 
responsabilizando por isso, sendo que os requisitos técnicos serão validados pela equipe técnica 

de homologação. 

· A mesma deve fornecer atestado comprovando a existência de equipe técnica com pessoas 

capacitadas pelo fabricante em todas as soluções adquiridas. O atestado/diploma deverá ser 

fornecido pelo fabricante; 

  

9.3. Da Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.1. Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, 

extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 

(noventa) dias caso não conste o prazo de validade. Não disponibilizado pelo SICAF, mas 

contemplado no CAGEFOR, podendo ser consultado pela Pregoeira desde que a licitante tenha 

cadastrado e esteja atualizado. 

9.3.1.1. Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) 

Pregoeiro verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, 

conforme determina o art.58 da Lei 11.101/2005. 

9.3.1.2. Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação 

judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 

9.3.2. Balanço Patrimonial, referente ao exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a 

licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado no 

órgão competente, para que a Pregoeira, possa aferir se está possui Patrimônio Líquido 

(licitantes constituídas a mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas a menos de 
um ano), não inferior a 3% (três por cento) do valor estimado da contratação que apresentar 

proposta. 

9.3.2.1. Caso a licitante venha ofertar proposta para dois os mais itens, está deverá comprovar 
que possui Patrimônio Líquido ou Capital Social equivalente à somatória dos valores para 

aqueles que apresentar proposta. (DM – GCPCN – TC 0284/2017) 

9.3.3.  Fica dispensado a apresentação de Balanço Patrimonial, para as propostas com 

valores estimados inferiores aos estabelecidos no art. 23 da Lei nº 8.666/1993, inciso II, 

alínea “a”, atualizado pelo Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
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 9.4. Da Regularidade Fiscal 

9.4.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal - unificada da Secretaria da Receita 
Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais – 

unificada pela Portaria PGFN/RFB Nº 1751, de 02 de outubro de 2014), podendo ser Certidão 

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa; 

9.4.2. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual, expedida na sede ou domicílio da 

Empresa; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa; 

9.4.3. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, expedida na sede ou domicílio da 

Empresa; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa; 

9.4.4. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento; 

 9.5. Da Regularidade Trabalhista 

9.5.1. Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT, relativa a comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Art. 642-A da C.L.T.), 

podendo ser certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa. Certidão expedida gratuita e 
eletronicamente. Não contemplada pelo SICAF podendo a Pregoeira emitir via on-line caso as 

participantes deixem de apresentar. 

 9.6. Do Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal 

9.6.1. Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

  

10. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. A formalização da contratação se dará através de Contrato Administrativo, conforme 

disposto no Art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 

10.2. A Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da ciência ao 
chamamento, para no local indicado, firmar o instrumento de Contrato, nas condições 

estabelecidas no respectivo Termo de Referência e Edital de licitação sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. º 8.666/93. 

10.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

10.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo obedecida a ordem de 

classificação e examinada a aceitabilidade da proposta classificada quanto ao objeto, valor 
ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido melhor preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

10.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em receber o documento de contração, ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas na Lei. 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

http://www.vellozaegirotto.com.br/portal/index.php/noticias/844-portaria-pgfn-rfb-n-1751-de-02-de-outubro-de-2014.html
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10.6. Toda e qualquer modificação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será 

formalizada através de Termo Aditivo, exceto as previstas no § 8, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

10.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.8. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

  

11. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses contados da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. 

 12. GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Não serão exigidas Garantias Contratuais, uma vez que o objeto da presente licitação não 

apresenta grande complexidade. 

  

13. REAJUSTE CONTRATUAL 

13.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de 

acordo com o art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/01 contados da assinatura inicial do termo, ou do 

último reajuste. 

  

14. RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

15. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. A Secretaria de Estado da Educação, conforme os termos do art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 

8.666/93, designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões 

e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores em 

tempo hábil para a adoção das medidas conveniente. 

15.2. O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

  



 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação Ômega 

 

 
Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9279 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

MARIA DO CARMO DO PRADO XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pregoeiro (a) SUPEL-RO Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300131839 Mat. XXXXXXXXXX 
 

 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 

16.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo. 

  

17. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE 

CONSÓRCIO: 

17.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93, art. 33 

e ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a 

prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas. 

17.2. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que neste 

caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de 

haver necessidade de parcelamento do objeto, através da união de esforços. 

 18. OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

18.1.  Da Contratante: 

18.1.1. Efetuar o recebimento do objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo. 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do termo e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo. 

18.1.3. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações 

contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais. 

18.1.4. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento 
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

18.1.5. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas. 

18.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de 

Referência. 

18.1.7. Aplicar à Contratada as penalidades depois de constatadas às irregularidades, garantidos 

o contraditório e a ampla defesa. 

  

18.2. Da Contratada: 

18.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

18.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

18.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de defesa do Consumir (Lei Federal nº 8.078/90). 
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18.2.4. Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 

órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se principalmente para as prescrições 

contidas no art. 39, VIII da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

18.2.5. Transportar os materiais com segurança, para garantir a integridade e a qualidades dos 

mesmos, utilizando-se para tanto, de todos os acessórios necessários para a boa e perfeita 

execução contratual. 

18.2.6. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, 

trabalhistas e financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre a execução do objeto contratado, os quais ficarão a cargo única e 

exclusivamente da CONTRATADA 

18.2.7. Assumir a total responsabilidade por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus 

empregados e terceiros decorrentes do objeto contratado, ou em conexão com eles, devendo 

adotar todas as providências que o respeito exige a legislação em vigor. 

18.2.8. Assumir a total responsabilidade por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus 

empregados e terceiros decorrentes do objeto contratado, ou em conexão com eles, devendo 

adotar todas as providências que o respeito exige a legislação em vigo. 

18.2.9. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

18.2.10. Adotar as práticas de sustentabilidade, conforme disposições contidas no Decreto 

Estadual nº. 21.264/2016. 

18.2.11. Responder, integralmente, por todos os ônus, encargos perdas e danos que vier a causar 

á Contratante ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culpa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita 

quando for constatado que tenham sido ocasionados em decorrência do fornecimento do objeto. 

18.2.12. Informar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem de serviço, e outras 

comunicações oficiais com a Secretaria de Estado da Educação, o nome do seu preposto, seu 

endereço comercial, e-mail (endereço eletrônico) e nº de telefone móvel e fixo para contato. 

18.2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

  

19. SANÇÕES 

19.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, 

a CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas neste Termo de Referência. 

19.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do instrumento de contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia 

e ampla defesa, aplicar à Contratada multa (Tabela – Item 19.11), sobre a parcela inadimplida 

do contrato. 

19.3. Se a adjudicatária se recusar a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

19.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
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proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar 

e contratar com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e no CAGEFIMP (Cadastro 

Estadual de Fornecedores Impedidos de Licitar). 

19.5. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura 

a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 

não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 

efetuado o pagamento, serão deduzidos da garantia, caso houver. Mantendo-se o insucesso, seus 

dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, 

ainda a Administração proceder à cobrança judicial. 

19.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

19.7. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na legislação vigente. 

19.8. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar 

de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma 

infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que 

deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo. 

19.9. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 

1993, da Lei nº 10.520, de 2002, dos Decretos Estaduais nº 12.205/06 e 12.234/06 (Pregão 

Eletrônico e Presencial): 

a. Inexecução total ou parcial do contrato; 

b. Apresentação de documentação falsa; 

c. Comportamento inidôneo; 

d. Fraude fiscal; 

e. Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

19.10. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa 

ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 

administração ou a terceiros. 

19.11. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de 

multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não 

eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso: 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA* 

01 Executar a entrega incompleta, paliativo substitutivo como por caráter 02 0,4% por 
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permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por 
ocorrência. 

dia 

02 
Recusar-se a executar as determinações feitas pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado; por ocorrência. 

04 
1,6% por 
dia 

03 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os 
fornecimentos dos bens adquiridos. 

05 
3,2% por 
dia 

04 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 
ocorrência. 

05 
3,2% por 
dia 

05 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause danos físico, lesão corporal ou 
consequências letais; por ocorrência. 

06 
4,0% por 
dia 

06 Inexecução total do contrato. 10 10 % 

Para os itens a seguir, deixar de: 

07 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 
0,2% por 
dia 

08 
Iniciar a entrega nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos 
estabelecidos por este Contrato; por item, por ocorrência. 

02 
0,2% por 
dia 

09 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa; 02 
0,4% por 
dia 

10 
Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus anexos, mesmo que 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

03 
0,8% por 
dia 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, 
por ocorrência; 

03 
0,8% por 
dia 

* Incide sobre a parte inadimplida. 

19.12. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa 

prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

19.13. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 

contrato, o que ensejará a rescisão contratual. 

19.14. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

19.15. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 
formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, 

conforme prejuízo auferido. 

19.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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19.17. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

19.18. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

19.19. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui 

estabelecidas, além das previstas no Termo de Referência. 

19.20. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante 

poderá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das 

sanções previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente. 

19.21. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

  

20. APLICAÇÃO DO DECRETO ESTADUAL N°. 21.264/2016 

20.1. No fornecimento do objeto, a empresa contratada deverá adotar os critérios de 
sustentabilidade ambiental, conforme disposições constantes no Art. 6º do Decreto Estadual nº. 

21.264/2016. 

  

21. ESTIMATIVA DA DESPESA 

21.1 A pesquisa de mercado visando estimativa de preços será realizada em empresas que 

tenham em seu contrato social a atividade principal como sendo de segurança eletrônica, e 
oportunamente juntada aos autos pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações, em 

atendimento a competência designativa do Decreto Estadual nº 10.538, de 11/06/2003. 

  

22. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (Lei 8.666/93, art. 40, VII) 

22.1. O critério de julgamento da proposta na presente contratação é o de MENOR PREÇO 

POR LOTE, em conformidade com o estabelecido no ato convocatório pela Comissão de 

Licitação, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

  

23. AGRUPAMENTO DOS LOTES 

A Lei Geral de Licitações admite a contratação integral ou dividida em tantas parcelas quantas 
se demonstrem técnica e economicamente viáveis, com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, contudo, sem fugir da 
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modalidade licitatória cabível para o total do objeto (§§1º e 2º, do art. 23, da Lei Federal nº 

8.666/93). 

Nesse sentido, dispõe o Tribunal de Contas da União - TCU (Acórdão 5301/2013-Segunda 

Câmara): 

“É legítima a adoção da licitação por lotes/grupos, quando a licitação por itens isolados exigir 

elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho da administração pública, sob o 
ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em 

risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração. Não obstante, a licitação por itens poderia exigir a 
realização de igual número de contratações, o que, como já ressaltado, constituiria ônus aos 

servidores encarregados do acompanhamento desses instrumentos, o que possivelmente 

oneraria a Administração”. 

Ainda sobre o tema, a Corte de Contas Federal, através do Acórdão 861/2013-Plenário, trouxe o 

seguinte entendimento: 

“É lícito o agrupamento em lotes de itens a serem adquiridos por meio de pregão, desde que 

possuam mesma natureza e que guardem relação entre si”. 

Nos mesmos moldes, o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia se manifestou sobre o tema 

(Súmula 8/2014 –TCE/RO): 

“A Administração Pública em geral deverá restringir a utilização do critério de julgamento 
menor preço por lote, reservando-a àquelas situações em que a fragmentação em itens 

acarretar a perda do conjunto; perda da economia de escala; redundar em prejuízo à 

celeridade da licitação; ocasionar a excessiva pulverização de contratos ou resultar em 

contratos de pequena expressão econômica”. 

A ampliação da competitividade não está diretamente relacionada com a formulação, pelo órgão 

contratante, do maior número de itens possíveis. Deve-se observar que em determinados 

segmentos de mercado (produtos de alta e média tecnologia, ou que possam ser vendidos 
diretamente pelo fabricante e serviços) a licitação do objeto por item, ou sua distribuição em 

pequenos lotes possibilita a participação de um maior número de empresas regionalizadas, 

contudo, sem poder econômico para fomentar a disputa pelo melhor preço, prejudicando a 

economia de escala. 

Assim, os lotes foram distribuídos da seguinte forma: 

Lote 1 – Renovação da Licença do Sistema de Rede Firewall; 

Lote 2 – Aquisição de Novas Licenças de Sistema de Rede Firewall 

Vale ressaltar que o objetivo foi evitar a ampliação do número de fornecedores, com vistas a 

preservar o máximo possível a rotina das unidades escolares e administrativas, que são afetadas 

por eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores. De fato, 
lidar com um menor número de fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento 

de todo o processo de contratação e fornecimento. O aumento da eficiência administrativa do 

setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento. O não 
parcelamento do objeto em itens, nos termos do Art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993 neste caso se 

demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 

competitivo da licitação, visa assegurar o êxito da aquisição e também a eficiência na gerência e 

fiscalização do futuro contrato. 
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Isso posto, entendemos que a formulação de pequenos lotes para disputa resultará na obtenção 

da proposta mais vantajosa para a Administração e em maior eficiência administrativa. 

  

24. CONDIÇÕES GERAIS 

24.1. A contratante poderá realizar acréscimo ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas respeitados os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base 

os preços constantes da (s) proposta (s) da (s) Contratada (s). 

  

25. ANEXOS 

25.1. Anexo I – Minuta de Contrato 

  

Porto Velho 23 de maio de 2019. 

Na forma do que dispõe o Art. 7° § 2°, incisos I, II e III da Lei nº. 8.666/93, autorizo, aprovo, 

declaro e dou fé as laudas do presente Termo de Referência e Anexos. 

 SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU 

Secretário de Estado da Educação 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA– MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _________/PGE_______. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

ESTADO DE RONDÔNIA E A 

EMPRESA ___(nome)____, PARA OS FINS 

QUE SE ESPECIFICA. 

 Aos ___ dias do mês de _____ do ano de _____, A Secretaria de Estado da Educação – 

SEDUC/RO, situado na Rua: Pe. Chiquinho S/N, Bairro Pedrinhas, no PALÁCIO RIO 

MADEIRA, Edifício Rio Guaporé – Reto 1, CEP: 76.801-468, Porto Velho/RO, doravante 

denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
______________________, RG n.º ___(número)___, CPF ___(número)___, e a firma _______, 

CNPJ/MF n.º ___, estabelecida no ___, em ___, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr. _________________, (nacionalidade), RG ___, CPF __________, 

residente e domiciliado na ____________, celebram o presente Contrato, decorrente 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. _____________ que deu origem ao Pregão, na 

forma Eletrônica, de Nº. _____, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei 

Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação 

correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a Aquisição de Equipamentos de Segurança 

de Rede - Firewall, para atender as unidades escolares que estão interligadas com a sede da 
SEDUC através da rede MPLS, a qual disponibiliza acessos aos sistemas informatizados desta 

Secretaria e a comunicação de internet das referidas unidades e renovação de licença de 120 

equipamentos já existentes no parque tecnológico desta Secretaria, que protegem atualmente as 
unidades atendidas pela INFOVIA do Governo do Estado, ou similar, desde que seja compatível 

com a solução de Gerenciamento Centralizado "BLOCKBIT GSM"., conforme as especificações 

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos. 

1.1. Vinculação: Integram este Contrato além do Termo de Referência, as normas do 
(IDENTIFICAÇÃO DA MODALIDADE), o disposto na proposta da CONTRATADA e demais 

elementos que sirvam à exata definição do objeto descrito na cláusula primeira. 

1.2. As especificações e quantidade estimadas do objeto desse contrato, estão previstas 

no Item 3.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

Lote I - RENOVAÇÃO 

Item Descrição/Especificação 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Estimada 

1.1 
Part Number BBHWUTM022 - Standard Software License - UTM 

Subscription - APL BB 10 - for 24 months 
Unid. 120 
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1.2 
Part Number BBSSR00289 - Suporte 14x6 - Banco de Horas Mensal 
- 3hrs 

Unid. 120 

Equipamento e Serviços, fornecidos e prestados pela empresa: Blockbit Tecnologia Ltda, 
CNPJ 02.423.535/0001-09. 

  

Lote II – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

Item Descrição/Especificação 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Estimada 

2.1 
Part Number BBHWUTM019 - Hardware Appliance APL UTM BB 
10 

Unid. 181 

2.2 
Part Number BBHWUTM020 - Standard Software License - APL 
UTM BB 10 

Unid. 181 

2.3 
Part Number BBHWUTM022 - Standard Software License - UTM 
Subscription - APL BB 10 - for 24 months 

Unid. 181 

2.4 
Part Number BBSSR00289 - Suporte 14x6 - Banco de Horas Mensal 
- 3hrs 

Unid. 181 

2.5 Serviço de Instalação e Configuração da Solução de UTM Unid. 181 

Equipamento e Serviços da Blockbit Tecnologia Ltda, ou similar, desde que seja compatível com a solução de 
Gerenciamento Centralizado "BLOCKBIT GSM". 

1.3. As Características, Especificações Gerais, Funções e Funcionabilidades e demais 

informações detalhadas do objeto do presente Termo de Referência estão previstas no item 3.3 e 

seus subitens (3.4 ao 3.20) do Termo de Referência, Anexo I do Edital 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES 

2.1. As informações quanto as quantidades estimadas do objeto do presente contrato, estão 

previstas no item 5, subitem 5.2 do Termo de Referência, Anexo I do Edital 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DE 

RECEBIMENTO 

3.1. As informações do Local de Entrega/Execução estão previstas no item 6, subitem 6.1 do 

Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

3.2. As informações do Prazo de Entrega/Cronograma de Execução estão previstas no item 6, 

subitem 6.2 do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

3.3. As informações das Condições de Recebimento estão previstas no Item 6, subitem 6.3 do 

Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas do presente processo correrão por conta do Programa/Atividades 
nº 12.126.1076.2204 - Modernizar a Infraestrutura Tecnológica de TI na Educação, Fonte - 

0112, conforme o Plano Plurianual, PPA 2016-2019 e a LOA 2019 nº 4.454, de 07 de janeiro de 

2019. 

Lote Itens Descrição 
Natureza de 

Despesa 

I 

1.1 
Renovação Part Number BBHWUTM022 - Standard Software License - UTM 
Subscription - APL BB 10 - for 24 months 

4.4.90.40 

1.2 
Renovação Part Number BBSSR00289 - Suporte 14x6 - Banco de Horas 
Mensal - 3hrs 

3.3.90.40 

II 

2.1 
Aquisição Part Number BBHWUTM019 - Hardware Appliance APL UTM BB 
10 

4.4.90.52 

2.2 
Aquisição Part Number BBHWUTM020 - Standard Software License - APL 
UTM BB 10 

4.4.90.40 

2.3 
Aquisição Part Number BBHWUTM022 - Standard Software License - UTM 
Subscription - APL BB 10 - for 24 months 

4.4.90.40 

2.4 
Aquisição Part Number BBSSR00289 - Suporte 14x6 - Banco de Horas Mensal 
- 3hrs 

3.3.90.40 

2.5 Serviço de Instalação e Configuração da Solução de UTM 3.3.90.40 

  

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. As condições de pagamento estão previstas no item 8 do Termo de Referência, Anexo I 

do Edital. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

6.1. A formalização da contratação se dará através de Contrato Administrativo, conforme 

disposto no Art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 

6.2. A Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da ciência ao chamamento, para 

no local indicado, firmar o instrumento de Contrato, nas condições estabelecidas no respectivo 
Termo de Referência e Edital de licitação sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. º 8.666/93. 

6.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

6.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo obedecida a ordem de 
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classificação e examinada a aceitabilidade da proposta classificada quanto ao objeto, valor 

ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido melhor preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

6.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em receber o documento de contração, ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas na Lei. 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

6.6. Toda e qualquer modificação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será 

formalizada através de Termo Aditivo, exceto as previstas no § 8, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

6.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

6.8. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses contados da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

8.1. Não serão exigidas Garantias Contratuais, uma vez que o objeto da presente licitação não 

apresenta grande complexidade. 

  

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE CONTRATUAL 

9.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de 
acordo com o art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/01 contados da assinatura inicial do termo, ou do 

último reajuste. 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 
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11.1. A Secretaria de Estado da Educação, conforme os termos do art. 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 

8.666/93, designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões 

e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores em 

tempo hábil para a adoção das medidas conveniente. 

11.2. O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU 

TRANSFERÊNCIA 

12.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste termo. 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1. As obrigações da Contratante, são aquelas estabelecidas no Item 18, subitem 18.1, do 

Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

13.2. As obrigações da Contratada, são aquelas estabelecidas no Item 18, subitem 18.2 do 

Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

14.1. As sanções aplicáveis na execução do contrato são aquelas estabelecidas no item 19 do 

Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DO PREÇO 

15.1. O valor total da contratação é de R$ 0,00 (VALOR POR EXTENSO), que corresponde à 

nota de empenho, a servir de lastro, para efetuar o pagamento dos bens/materiais referidos na 
cláusula primeira, tudo depois de recebidos, testados e aprovados pela CONTRATANTE. Sob 

nenhuma hipótese o valor mencionado será reajustado; 

15.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato. 
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16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

16.4. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim 

como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e 

Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem 

que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente 
ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, 

assegurada a defesa prévia. 

16.5. Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 

16.5.1. Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA; 

16.5.2. Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto; 

16.5.3. Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 

16.5.4. Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas; 

16.5.5. No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 
(cinco) dias corridos, com o pagamento dos serviços adquiridos até a data comunicada no aviso 

de rescisão; 

16.5.6. No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do 

disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

17.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do 

Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 

8.666/93, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

19.1. A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 

quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros. 

19.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas 
à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 

presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 

CONTRATADA. 

19.3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem 
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como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

19.4. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de 

habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na contratação. 

  

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Após as assinaturas deste Contrato a Procuradoria Geral do Estado providenciará a 

publicação de resumo no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo de outras publicações que a 

CONTRATANTE tenha como necessárias. 

  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Porto Velho, capital do Estado de 

Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

  

Para firmeza e como prova do acordado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor, que constitui o documento de fls. ________/________, do Livro Especial nº _______/ 

Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo 
extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente 

certificadas pela Procuradoria Geral do Estado. Porto Velho-RO, ______ de _______________ 

de _______________. 

___________________________________ 

Representante / Contratada 
  

 ___________________________________ 

Representante / Contratante 
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ANEXO II DO EDITAL – QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

MÉDIO  
TOTAL GERAL 

LOTE I - RENOVAÇÃO 

1.1 

Part Number BBHWUTM022 - Standard 

Software License - UTM Subscription - APL BB 

10 - for 24 months 

UNID 

120 R$ 3.949,50 R$ 473.940,00 

1.2 
Part Number BBSSR00289 - Suporte 14x6 - 

Banco de Horas Mensal - 3hrs 

UNID 
120 R$ 3.048,00 R$ 365.760,00 

Total L1 R$ 839.700,00 

Lote II – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

2.1 
Part Number BBHWUTM019 - Hardware 

Appliance APL UTM BB 10 
UNID 181 R$ 3.704,79 R$ 670.566,99 

2.2 
Part Number BBHWUTM020 - Standard 

Software License - APL UTM BB 10 
UNID 181 R$ 3.298,38 R$ 597.006,78 

2.3 

Part Number BBHWUTM022 - Standard 

Software License - UTM Subscription - APL BB 

10 - for 24 months 

UNID 181 R$ 3.949,50 R$ 714.859,50 

2.4 
Part Number BBSSR00289 - Suporte 14x6 - 

Banco de Horas Mensal - 3hrs 
UNID 181 R$ 3.048,00 R$ 551.688,00 

2.5 
Serviço de Instalação e Configuração da 

Solução de UTM 
UNID 181 R$ 3.981,45 R$ 720.642,45 

Total L2 R$ 3.254.763,72 

VALOR TOTAL GERAL L1 + L2 R$ 4.094.463,72 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 273/2019/ÔMEGA/SUPEL 

 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de suo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 81/GAB/SUPEL, 

publicada no DOE do dia 23/04/2019, torna público que se encontra autorizada a realização da 

licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 273/2019/ÔMEGA 

/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO LOTE,tendo por finalidade a qualificação de empresas e 

a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em 

conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica 
subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 12.205/06, n° 16.089/2011 

e n° 21.675/2017, Decreto Federal n° 5.450/05, com a Lei Complementar nº 123/06 e suas 

alterações, com a Lei Estadual n° 2.414/2011, e demais legislações vigentes, tendo como 

interessada a Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação – SEDUC-CTIC. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.155019/2019-92. 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Segurança de Rede - Firewall, para atender as 

unidades escolares que estão interligadas com a sede da SEDUC através da rede MPLS, a qual 
disponibiliza acessos aos sistemas informatizados desta Secretaria e a comunicação de internet das 

referidas unidades e renovação de licença de 120 equipamentos já existentes no parque tecnológico 

desta Secretaria, que protegem atualmente as unidades atendidas pela INFOVIA do Governo do 
Estado, ou similar, desde que seja compatível com a solução de Gerenciamento Centralizado 

"BLOCKBIT GSM". 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12.126.1076.2204. 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.40/ 3.3.90.40/ 4.4.90.52. 

FONTE DE RECURSOS: 0112. 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 4.094.463,72. 

DATA DE ABERTURA: 11 de setembro de 2019, às 09h30min.(HORÁRIO DE BRASÍLIA - 

DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

CÓDIGO DA UASG: 925373 

 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

por meio do(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis 

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site 

www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados 
pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone 

(69) 3212-9270, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio 

Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036. 

 

Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2019. 

 

 

MARIA DO CARMO DO PRADO 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=161193
http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.supel.ro.gov.br/
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